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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO – PE Nº 010/2026 - PMSDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 - SEPLAN 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, Estado do Pará, tendo como interveniente a Secretaria 

Municipal de Transporte, através de seu Gestor, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados a 

realização de licitação pública, na Modalidade: PREGÃO, Forma: ELETRÔNICA, Tipo: MENOR PREÇO POR 

ITEM, AMPLA CONCORRÊNCIA, na data e horário abaixo indicado, visando: REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTES DIVERSOS E BATERIAS 

AUTOMOTIVAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE 

SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA. 

I – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Tal licitação está autorizada conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 003/2025 - SEPLAN, com o 

intuito de selecionar a(s) melhor(es) proposta(s), obedecendo às condições estatuídas neste Edital e seus Anexos, por 

intermédio da Comissão Permanente de Contratação – CPC, por meio de seu Agente de Contratação, neste ato 

denominado Pregoeiro, e Equipe de apoio, realizará licitação, na modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 (NLLC), do Decreto Municipal nº 186 de 08 de janeiro de 2024, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página: www.sãodomingosdoaraguaia.gov.br/, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br , no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCPhttps://pncp.gov.br/app/editais?q=S%C3%83O%20DOMINGOS%20DO%20ARAGUAIA&status=recebendo

_proposta&pagina=1  e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA: 

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/  → Aba: Serviços → Cidadão → Mural de Licitações → Município → 

https://saodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/licitacao/  
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II –DA SESSÃO PUBLICA 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ORÇAMENTO: NÃO SIGILOSO 

DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: DIA 14 DO MÊS DE JULHO DE 2026. 

HORÁRIO: às 09H00 (nove horas). 

ENDEREÇO: As propostas iniciais e documentos de habilitação serão 

recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 

Brasília - DF. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.087.813,47 (um milhão e oitenta e sete mil, 

oitocentos e treze reais, e quarenta e sete centavos). 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: [NÃO/SIM] 

Observação: Não havendo expediente na Prefeitura de São Domingos do 

Araguaia do Pará ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data definida, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 

estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação em contrário. 

1. DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

1.1. O objeto da presente licitação é: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

ÓLEO LUBRIFICANTES DIVERSOS E BATERIAS AUTOMOTIVAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, conforme 

condições, quantitativos e especificações constantes no instrumento convocatório, no Termo de Referência – Anexo I 

e demais anexos, os quais integram este Edital, independente de transcrição. 
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES: 

2.1. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

a) Pregão – modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 

poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

b) Bens e Serviços Comuns – aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado; 

c) Prefeitura de São Domingos do Araguaia-Pará – Órgão licitante; 

d) Licitante – Pessoa física ou jurídica, que participa ou manifesta a intenção de participar do processo licitatório, 

sendo-lhe equiparável, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, 

oferece proposta; 

e) Licitante vencedora – Pessoa física ou jurídica, habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposta 

mais vantajosa; 

f) Sistema de Registro de Preços – conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de 

serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

g) Ata de Registro de Preços – documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

h) Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, neste caso a 

Prefeitura de São Domingos do Araguaia; 

i) Órgão participante – Órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema 

de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

j) Órgão Não Participante – Órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais 

da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços; 

k) Beneficiária da Ata – A licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços; 

l) Contratada – A Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame licitatório; 
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m) Contratante – Prefeitura de São Domingos do Araguaia. 

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 14h:00min. 

2.2. Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 – Lei Geral de Licitações e Contratos; 

2.3. Lei nº 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

2.4. Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações posteriores, que institui o Estatuto Da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; 

2.5. Decreto Municipal nº 186 de 08 de janeiro de 2024, que dispõe sobre normas de licitação e contratos 

administrativos para a Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de São Domingos do 

Araguaia, nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

2.6. Decreto Federal 11.462/2023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 

no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a 

alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 

Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na aceitação 

por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo de responsabilidade dos licitantes, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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seu acompanhamento, bem como disponibilizado no Portal da Transparência Pública Municipal e no Mural de 

Licitações do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará – TCM/PA. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 

estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente ou ainda encaminhada por meio diverso ao determinado neste edital. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 

da licitação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os 

documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena 

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente, sob pena 

de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

a) Pessoas físicas não empresárias; 

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame. 

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

d) As sociedades empresárias: 

I. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

II. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

III. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município. 
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IV. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto 

se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

V. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de referência, ou 

da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

VI. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste 

serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do órgão licitante em que este 

exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos 

pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

VII. Estrangeiras que não funcionem no país; 

VIII. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) item(s). 

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 

administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros 

impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 

provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br . 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página: 

www.portaldecompraspublicas.com.br , podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou 

pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br . 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) órgão licitante responder 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pela Prefeitura de São Domingos do Araguaia-PA, com apoio técnico e operacional do 

Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente o envio da proposta. 

6.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação do agente 

de contratação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável uma única vez por igual período de oficio 

ou por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação. 

6.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta; 

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade 

o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto 

desta licitação. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, quando for o caso; 

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará na desclassificação 

imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as 

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 

Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

I. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte; 

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 

63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

c) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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d) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de 

habilitação. 

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às 

sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133, de 2021, além da desclassificação no certame. 

7.9. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de Pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a 

comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor 

estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. JUNTAMENTE 

COM COMPROVANTE DE PAGAMENTO, quando se tratar de seguro garantia. 

 

7.9.1. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito 

na seguinte conta: Banco do Brasil: Ag. 4116-5, Conta 105.671-9, em nome da Prefeitura de São Domingos do 

Araguaia, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação no portal, sob pena de 

desclassificação. 

7.9.2. Em se tratando de garantia prestada na forma de seguro-garantia ou fiança bancária, o prazo de vigência 

deverá ser de no mínimo de noventa dias posteriores a data de validade da proposta. 

7.10. A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens/lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando 

o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 

7.11. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

7.12. Para celeridade ao processo de análise, juntamente com o termo de garantia, a proponente deve enviar, 

digitalizada, a proposta inicial sob pena de desclassificação. 

 

7.13. Quando o sistema não permitir o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão 

prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro e comprovante de garantia 

no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os 

licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01%. 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.9.1. Se o(a) Agente de Contratação(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 

que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em mais 

de 85%. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar 

da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os 

das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

8.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 
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8.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

8.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

8.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.21.2.2. empresas brasileiras; 

8.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
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8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. DO EMPATE: 

9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, 

como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo estabelecido 

no item 9.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o 

menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

b) Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante detentora do lance mais 

vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes; 

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno 

porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação de empate, será 

efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá 

do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

f) Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

será dado prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a 

menor proposta ou lance. 

g) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela licitante, para efeito de 

classificação de aceitabilidade da proposta. 

9.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, cuja as ofertantes não possuam margem de preferência, serão 

utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais, até o 

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do Art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

9.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor Individual, 

Micro Empresa e Pequena Empresa porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço válido; 

9.5. Caso não exista Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa, que se enquadre na margem 

de preferência, será verificada a existência de empresas que se enquadrem na situação descrita no caput para que seja 

considerada vencedora do certame; 

9.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a verificação do 

empate ficto discriminado no item 9.1 deste edital, caso após a realização do desempate se verifique a existência Micro 

e/ou Pequenas Empresas que se enquadrem nos termos do item 9.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência 

de contratação, podendo estas, cobrir o ultimo preço ofertado 

9.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs no certame, 

será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante do processo fazer 

novo pedido de licitação. 

9.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na condição de 

MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de negociação, ou ainda no caso 

dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota reservada e a cota principal em razão da 

falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuízo 

a escolha da oferta mais vantajosa a administração. 
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9.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo “Valor Negociado”, com a devida 

justificativa. 

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratação encaminhará 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

10.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das licitantes sobre o cancelamento 

de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, DAS AMOSTRAS E LOGÍSTICA: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço e a sua exequibilidade. 

11.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem 

valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de Referência. 

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após a negociação direta, não 

obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou; 

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo Agente de 

Contratação. 

11.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

11.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

a) Na hipótese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com o disposto nos incisos III dos 

arts. 11 e 59 da Lei nº 14.133/21, para análise da viabilidade, a licitante deverá apresentar, em até 2 (duas) horas, após 

a solicitação expressa do Agente de Contratação no chat, a planilha de composição de custos e formação de preços, 

conforme ANEXO X. 

b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas de composição de custos e 

formação de preços para apresentarem durante o certame, quando solicitadas pelo Agente de Contratação. 
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c) A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota fiscal de entrada do produto com o fito de 

demonstrar o valor de compra. 

d) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente, o orçamento ou nota 

fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante do produto cotado, também não serão aceitos 

orçamentos ou notas fiscais emitidas no dia de abertura do certame. 

e) O agente de contratação, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das informações prestadas, 

especialmente quanto aos percentuais ou custos informados de impostos, taxas, frete e demais despesas apresentadas 

nas composições de custos. 

11.5. Conclusa a eventual análise de exequibilidade, o Agente de Contratação dará seguimento a fase de habilitação, 

vez que o certame será julgado por lotes, todavia, os lances serão aplicados em relação a cada item que compõe o lote, 

logo, não sendo necessária a apresentação de proposta readequada, vez que os itens vão possuir os valores finais desde 

a conclusão da fase de lances e o sistema gerará a ata de propostas finais. 

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Agente de Contratação, indicar o site do fabricante para que sejam 

comprovadas as características do objeto ofertado; 

11.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de Contratação 

acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

11.7. Os prazos de envio de diligências e da proposta final poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação justificada do licitante e aceita pelo agente de contratação; ou, de oficio, a critério do agente de 

contratação. 

11.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar 

condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

11.9. O Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias 

para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo 

I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital. 

11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

a) Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 

procedimentos previstos nos itens 09 e 11. 

11.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade. 
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11.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina estabelecida no item 09 deste edital, se for o caso. 

11.13. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, do item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de 

Referência e consequente aceitação da proposta; 

11.14. E facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, 

antes de findo o prazo. 

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

11.16. O descumprimento injustificado da eventual solicitação de amostra implicará na desclassificação do licitante. 

11.17. A amostra deverá ser entregue e diretamente novo prédio da Prefeitura Municipal, localizado na RUA ACRÍSIO 

SANTOS, S/N, BAIRRO: CENTRO, São Domingos do Araguaia-PA, CEP: 68.520-000, no horário das 8:00h às 

14:00h de Segunda a Sexta-feira. 

 

11.18. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do processo de licitação, o número 

do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser desclassificada, caso não esteja sua 

amostra de acordo com o proposto nesse subitem. 

11.19. A amostra, quando apresentada, passará por análise técnica da área demandante, para exame de conformidade e 

outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar que atende as especificações deste termo de 

referência. 

11.20. Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, será convocada a autora da segunda melhor 

proposta para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da Administração, apresentar sua amostra 

estando sujeita às mesmas condições e assim sucessivamente. 

11.21. A licitante deverá anexar juntamente com a proposta readequada, o catálogo/ficha técnica dos itens, com as 

especificações devidamente detalhadas, com os itens numerados conforme o Termo de Referência, para avaliação da 

compatibilidade com o solicitado. 

11.22. A licitante deverá apresentar o Plano de Logística de Entrega a ser utilizado para que a empresa tenha ciência 

da localidade do Município, observando rigorosamente as exigências desse documento convocatório, cabendo salientar 

que o município de São Domingos do Araguaia-PA, vem sofrendo transtornos e prejuízos provocados pela falta de 

comprometimento e/ou capacidade de alguns fornecedores que não entregam os produtos/serviços nos devidos prazos 

estabelecidos, e que por vezes alegam falta de logística para esta cidade. 
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I) Para fins de evidenciação as informações deverão indicar expressamente: 

a) A composição da frota de veículos da licitante ou da transportadora terceirizada, indicando características, 

capacidade e adequação para o transporte do objeto licitado. 

b) Os prazos estimados para a realização das entregas, detalhando cada etapa do percurso. 

c) Em caso de envolvimento de transportadora terceirizada, comprovar o vínculo contratual entre as partes, 

destacando as obrigações e responsabilidades de cada uma. 

d) A empresa solicitada na diligência de comprovação de logística, caso não possua frota de veículos próprios, 

ao usar o serviço de transportadora, deverá apresentar a cotação junto ao site da transportadora para simulação 

de frete contendo as informações reais do produto arrematado pelo licitante, sendo, altura, largura, profundidade, 

peso e o valor real do item arrematado, todas essas informações devem constar na simulação de frete para que o 

licitante e a administração pública não venham sofrer infortúnios e prejuízos com relação ao objeto decorrente 

da licitação. 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), os documentos 

deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo único e na ordem definida nesse edital. 

12.3. Os documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de contratação, 

prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou, de oficio, a 

critério do agente de contratação. 

12.4. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 

63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação 

técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-financeira, conforme a seguir delineados. 
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12.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante limitar-se à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 

contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através de um dos documentos a seguir, conforme 

o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia nº a que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

12.7. Relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características e quantidades 

com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto da 

presente licitação, que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente; 

nome e cargo do signatário; endereço completo do emitente; período de vigência do contrato; objeto contratual; itens 

e quantitativos executados e outras que entenda necessária. 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o fornecimento, 

objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua veracidade junto ao(s) emissor(es) 

do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual. 
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II – Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

I – Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, quitação ou 

positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1o de maio de 1943; 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal; 

12.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão aceitos, o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

I – Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo Microempreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou 

fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis incluindo os Termos de Abertura 

e Encerramento do Livro Diário equivalente; 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo Microempreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou 
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fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis; juntamente com o comprovante 

de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 

III – Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de Abertura; 

IV – Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício. 

V – Sociedade constituída que não tiveram movimentação em exercícios anteriores, uma vez comprovado, 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura ou comprovações de não movimentação, devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado.  

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL 

EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 
ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) = 
ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 

b2) As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

b3) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

d) Declaração com a relação detalhada dos compromissos financeiros assumidos que possam impactar sua capacidade 

econômico-financeira, excluindo-se as parcelas já executadas de contratos firmados, nos termos do Art. 69, § 3º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

I. A exigência desta declaração fundamenta-se nos riscos que a incapacidade financeira do licitante pode acarretar 

à Administração Pública Municipal. A apresentação desta relação visa prevenir que compromissos anteriormente 
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firmados pelo licitante venham a comprometer sua capacidade de executar o objeto do futuro contrato, 

garantindo assim a segurança e a eficiência na execução contratual. A Administração Municipal verificará, se 

aplicável, a conformidade da capacidade econômico-financeira do licitante com os limites legais e 

regulamentares, como a regra de 1/12 do Patrimônio Líquido. 

II. A regra de verificação de 1/12, em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, está em consonância 

com a regularidade necessária para a execução do objeto da licitação. Tal medida assegura que o licitante possui 

a capacidade econômico-financeira adequada para cumprir as obrigações contratuais, resguardando a 

Administração Pública Municipal de eventuais inadimplementos e garantindo o fornecimento do objeto. 

12.10. Orientações gerais sobre a habilitação: 

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que conferidos com o original, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64): 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

III – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via diligência, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas sob pena de inabilitação. 

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a licitante for a matriz, 

todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz; 

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo 

órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão. Não se 

enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de 

capacidade/responsabilidade técnica. 

e) As declarações exigidas neste edital, que não forem solicitadas em campo próprio para seleção/marcação no sistema, 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada 

por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 
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I – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão 

ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, 

salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas 

consorciadas; 

II – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão 

ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas 

licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

III – Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento 

de constituição do consórcio. 

g) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

h) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de 

habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo Agente de Contratação, ficando sujeito às 

penalidades previstas neste Edital. 

i) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

j) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

k) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este edital. 

l) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são complementares entre si, 

de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser suprido com informação constante em outro, 

ainda, qualquer documento ou informação apresentado na em qualquer fase do certame servirá para complementar fase 

posterior, caso necessite. 

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as certidões previstas neste 

edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 147/14. A sua contratação 
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será condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados a partir da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

p) O benefício não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

q) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital. 

r) É facultado a administração realizar diligências para sanar falhas ou vícios nos documentos apresentados, inclusive 

para verificar a veracidade, especialmente em relação aos atestados de capacidade técnica, podendo ser solicitado notas 

fiscais de entrada e saída, contratos e demais documentos comprobatórios, assim como consultar portais públicos em 

caso de atestados emitidos por órgãos da administração pública. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 15 (quinze) minutos. 

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o Agente de 

Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

c) Os interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatório poderão comparecer à sede da Prefeitura 

de São Domingos do Araguaia, situada à Rua Acrísio Santos, s/n, Centro, CEP nº 68520-000, dentro do horário de 

atendimento ao público para obtenção da vista processual. 

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente de Contratação, a licitante deverá apresentar as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

a) As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. Não serão 

recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Agente de Contratação ou enviadas 

por quaisquer outros meios (E-mail, fax, correspondência, etc). 

13.3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste 
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mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informando a autoridade superior para a decisão final no prazo de 10 (dez) 

dias úteis. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não habilitados 

legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam; 

b) Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

c) Na hipótese de a sessão ser suspensa de oficio, mediante decisão judicial ou acautelatória; 

d) No caso de desconexão. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.3. O reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.4 Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspensão for definido data e horário para retorno 

da sessão. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no 

art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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16.1. Sem prejuízo do disposto no Decreto Federal 11.462/2023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei nº 

14.133/2021, a Ata de Registro de Preços referente ao fornecimento de produtos será formalizada e conterá, 

necessariamente, as condições já especificadas neste Ato Convocatório. 

16.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A CONTRATANTE 

é parte integrante deste Edital – Anexo IX. 

16.3. Não serão aceitos quantitativos inferiores ao máximo previsto no edital. 

16.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

16.5. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade da ata oriunda do presente processo. 

16.6. Será aceito o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

16.7. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados ou repactuados após 1 (um) ano 

da data-base fixada na Ata de Registro de Preços ou ainda, a qualquer tempo: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

16.8. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores para estabelecer o novo 

valor. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.9. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
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d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.10. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados 

ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

16.11. A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da sua 

proposta para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, assinar a ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito 

à contratação. 

16.12. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 

vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

16.13. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm as condições 

de habilitação. 

16.14. Fica a cargo da administração quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 

para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

16.15. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.16. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

penalidades legalmente estabelecidas. 

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos da alínea a) da cláusula 16.7. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

17.1. Após a assinatura da ata de registro de preços e durante o seu período de vigência, a beneficiária será convocada 

para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho, conforme conveniência da administração. 
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17.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021 e observará os termos contidos na minuta Anexo VIII deste Edital ou as disposições constantes de 

instrumento equivalente. 

17.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez por igual 

período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

penalidades estabelecidas neste edital e em Lei. 

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (ICP-Brasil-A3), conforme 

resolução nº11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais documentos específicos a 

prestação de contas junto ao mural de licitações do tribunal de contas dos municípios do estado do Pará. 

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

17.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos da cláusula anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada pela licitante 

vencedora. 

17.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na legislação aplicável ao 

caso. 

17.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 
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17.10. Os contratos oriundos deste edital poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, 

nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

17.11. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de Referência, Anexo 

I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo VIII, ou instrumento equivalente. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

18.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 

18.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes 

causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais 

despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços. 

18.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o valor, e 

cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 

18.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento 

dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado. 

18.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no Termo de 

Referência e no Contrato, Anexos I e VIII ao presente edital. 

18.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

produtos, tais como: 

a) Taxas, impostos e contribuições; 

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

18.7. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, devidamente 

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE. 

18.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela 

CONTRATANTE; 

18.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
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18.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE, ou 

bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos produtos 

objeto deste Pregão; 

18.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de 

imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

18.12. Substituir qualquer produto que não atenda às especificações deste Edital; 

18.13. Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

18.14. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos; 

18.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 

18.16. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão; 

18.17. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, 

razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com A CONTRATANTE; 

18.18. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE 

durante a vigência do contrato; 

18.19. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração da CONTRATANTE; 

18.20. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão; 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

19.1. Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato. 

19.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 

19.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à 

execução dos serviços. 

19.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço prestado. 
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19.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de sua 

responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 

20. DA FISCALIZAÇÃO: 

20.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, especialmente 

designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário a 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

20.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo VIII 

deste Edital ou no instrumento equivalente. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

21.1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133 de 2021, e às demais 

cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

21.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.3. A Administração poderá aplicar sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e, ainda, 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme previsto no art. 153 da Lei nº 14.133/21. 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades 

do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provierem para a Administração 

Pública. 

21.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

21.6. A sanção de multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21. 

21.7. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

21.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.9. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa. 

21.10. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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22.1. A Prefeitura de São Domingos do Araguaia-PA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

a) A anulação do pregão induz à do contrato. 

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.2. É facultado à autoridade superior ou o agente de contratação, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.3. Os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se aplicam, a itens 

ou lotes, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte, conforme determina o art. 4º, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/21. 

22.4. Os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficam limitados às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

22.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

22.7. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de São Domingo do Araguaia-PA. 

22.8. Os horários estabelecidos neste edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame. 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

22.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante 

que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 
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22.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas neste edital. 

22.12. O foro da Cidade de São Domingos do Araguaia-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da 

aplicação do presente Edital. 

22.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Agente de Contratação (a), via pedido 

de esclarecimento a ser protocolado na forma definida no presente edital. 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  e 

também no portal da transparência pública municipal no link https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ , 

inserindo os termos de busca, assim como no Mural de Licitações do TCM/PA e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP. 

22.15. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na sede da Prefeitura de São Domingos 

do Araguaia, situada à Rua Acrísio Santos, s/n, Centro, CEP nº 68520-000, dentro do horário de atendimento ao público 

para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio eletrônico 

https://saodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/licitacao/ , inserindo os termos de busca. 

23. ANEXOS: 

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração de conhecimento; 

e) ANEXO V – Modelo de Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação e Veracidade; 

f) ANEXO VI – Modelo de Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos; 

g) ANEXO VII – Modelo de Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

h) ANEXO VIII – Minuta de Contrato; 

i) ANEXO IX - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

j) ANEXO X – Planilha de composição de custos e formação de preços. 

 

São Domingos do Araguaia – PA, 30 de junho de 2026. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/
https://saodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/licitacao/
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

Fundamentação: Art. 6º, inciso XXIII da Lei Federal n14.133/2021 

 

DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Transporte. 

RESPONSÁVEL: Wagner Lima Moraes Junior. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVOS E PRAZOS:  

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” da Lei Federal 14.133/2021) 

1.1. Objeto 

O presente Termo de Referência tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTES DIVERSOS E BATERIAS AUTOMOTIVAS, PARA ATENDER 

A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE SÃO DOMINGOS DO 

ARAGUAIA-PA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Especificação dos Itens e Quantitativos 

Os quantitativos estimados para a presente aquisição estão especificados conforme tabela abaixo: 
        VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 ARLA 32 - TAMBOR DE 20 LITROS 105,000 TAMBOR   127,770 13415,85 

 

Especificação :SOLUÇÃO COMPOSTA POR ÁGUA E URÉIA 

EM GRAU INDUSTRIAL, COM PRESENÇA DE TRAÇOS DE 

BIURETO E PRESENÇA LIMITADA DE ALDEÍDOS E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS DE 

QUALIDADE DEFINIDAS NA IR Nº 23, DE 11 DE JULHO 

DE 2009, DO IBAMA.      
2 ÓLEO 15W - 40 - TAMBOR 20 LITROS 115,000 TAMBOR   434,670 49987,05 

 

Especificação :ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 15W-40 

(20 LITROS), LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO 

PARA USO EM MOTORES DIESEL DE ALTA POTÊNCIA, 

SUPERALIMENTOS, OU TURBO ALIMENTADOS, QUE OPEREM 

EM CONDIÇÕES SEVERAS, EXGINDO LUBRIFICANTES DE 

NÍVEL DE DESEMPENHO API CH-4 OU INFERIORES. 

VISCOSIDADE SAE 15W-40, CLASSIFICAÇÃO API CH4.      

_____________________________ 

ELIZANE SOARES DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

 

                  _________________________________ 

JANELMA ALVES DA SILVA 

Agente de Contratação 

Pregoeira 

      Portaria nº 842/2026 GAB/PMSDA 
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3 ÓLEO 15W - 40 - TAMBOR 20 LITROS - 75,000 TAMBOR   434,670 32600,25 

 

Especificação :ÓLEO LUBRIFICANTE MNERAL 15W-40 (20 

LITROS), LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO PARA 

USO OU TURBO ALIMENTADOS, QUE OPEREM EM CONDIÇÕES 

SEVERAS.      
4 ÓLEO DESENGRIPANTE - 500 ML 225,000 UNIDADE  13,710 3084,75 

 

Especificação :PRODUTO QUE TENHA UMA FORMULAÇÃO 

ESPECIAL Á BASE DE ÓLEO MINERAL/VEGETAL QUE LHE 

ATRIBUI PROPRIEDADES ÚNICAS, COM DESENGRIPANTE 

PARA PEÇAS METÁLICAS COM AÇÃO ANTICORROSIVAS. 

CONTA TAMBÉM COM O ALTO PODER DE ADERÊNCIA CRIANDO 

UMA BARREIRA DURADOURA E EFICIENTE CONTRA UMIDADE, 

COBRINDO UMA GRANDE VARIEDADE DE APLICAÇÕES NA 

LINHA AUTOMOTIVA, INDUSTRIAL E ATÉ MESMO 

RESIDENCIAL. SOLTA COM FACILIDADE POLCAS E 

PARAFUSOS ENFERRUJADOS.      
5 ESTOPA - 01 KG 270,000 UNIDADE  6,670 1800,90 

 

Especificação :PRODUTO QUE TENHA UMA FORMAÇÃO 

ESPECIAL Á BASE DE FIOS DE ALGODÃO PARA RETENÇÃO 

DE LIQUÍDOS COMO ÓLEOS, LIMPEZA DE PEÇAS E MÃOS.      
6 ÓLEO 4T 20W-50 - 01 LITRO 270,000 UNIDADE  30,570 8253,90 

 

Especificação :COMBINAÇÃO DE ÓLEOS MINERAIS 

ALTAMENTE REFINADOS E DE QUANTIDADES E UM AVANÇADO 

SISTEMA DE ADITIVOS PARA PROPORCIONAR ÓTIMA 

LIMPEZA E MOTOR, PROTEÇÃO CONTRA O DESGASTE E 

PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO. SUA FÓRMULA BALANCEADA 

PERMITE TAMBÉM A PROTEÇÃO DAS ENGRENAGENS DE 

TRANSMISSÃO E DA EMBREAGEM.      

7 
ÓLEO LUBRIFICANTE ATF PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA 

EMBALAGEM DE 01 LITRO 382,000 UNIDADE  26,960 10298,72 

 

Especificação :OS ÓLEOS LUBRIFICANTES ATF PARA 

DIREÇÃO HIDRÁULICA SÃO FORMULADOS COM ADITIVOS DE 

ALTA PERFORMANCE E CORANTES PARA FACILITAR A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.      
8 BATERIA AUTOMOTIVA SELADA, 12 VOLTS, 70 AH 108,000 UNIDADE  591,670 63900,36 

 

Especificação :NÃO RECONDICINADA E NÃO 

REMANUFATURADA. O ITEM DEVE OBEDECER ÁS NORMAS DA 

ABNT, NBR 6580, NBR 6581 E NBR 7815.      
9 BATERIA AUTOMOTIVA SELADA, 12 VOLTS, 60 AH 110,000 UNIDADE  331,780 36495,80 

 

Especificação :NÃO RECONDICIONADA E NÃO 

REMANUFATURADA. O ITEM DEVE OBEDECER ÁS NORMAS DA 

ABNT, NBR 6580, NBR 6581 E NBR 7815.      
10 BATERIA AUTOMOTIVA 100 AMPERES 100,000 UNIDADE  753,330 75333,00 

 

Especificação :SÃO PROJETADAS PARA FORNECER 

CORRENTE ELÉTRICA DE 100 AMPERES POR HORA, IDEAL 

PARA VEÍCULOS QUE EXIGEM ALTA DEMANDA ENERGÉTICA.      
11 BATERIA AUTOMOTIVA 90 AMPERES 90,000 UNIDADE  840,000 75600,00 

 

Especificação :SÃO PROJETADAS PARA ATENDER A 

VEÍCULOS QUE EXIGEM ALTA POTÊNCIA ELÉTRICA.      
12 BATERIA AUTOMOTIVA 150 AMPERES 90,000 UNIDADE  910,170 81915,30 

 

Especificação :ESSENCIAL PARA O FUNCIONAMENTO 

ADEQUADO DO VEÍCULO, FORNECENDO ENERGIA PARA A 

PARTIDA DO MOTOR E PARA A OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELÉTRICOS.      
13 BATERIA AUTOMOTIVA SELADA, 12 VOLTS, 40 AH 60,000 UNIDADE  338,330 20299,80 
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Especificação :NÃO RECONDICIONADA E NÃO 

REMANUFATURADA. O ITEM DEVE OBEDECER ÁS NORMAS DA 

ABNT, NBR 6580, NBR 6581 E NBR 7815.      
14 BATERIA AUTOMOTIVA DE 170 AMPERES 90,000 UNIDADE  1178,330 106049,70 

 

Especificação :COM LIGA DE PRATA E CHUMBO, PLACAS 

DE GRANDE ESPESSURA E ALTA DENSIDADE, SEPARADOS 

COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, 

ALTA ABSORÇÃO E BAIXA RESISTÊNCIA ELÉTRICA.      
15 FLUIDO DE FREIO DOT-4 500 ML 220,000 UNIDADE  24,940 5486,80 

 

Especificação :O PRODUTO É FORMULADO ESPECIALMENTE 

PARA O SISTEMA HIDRÁULICO DE FRANGEM VEÍCULAR 

AUTOMOTIVO, PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA NAS 

FRENAGENS O PRODUTO SEGUE ESPECIFICAÇÕES DAS 

NORMAS NBR E SAE.      
16 GRAXA PARA CHASSI - UNIDADE DE 01 KG 70,000 UNIDADE  37,000 2590,00 

 

Especificação :GRAXA AZUL, PRODUTO Á BASE DE 

PETRÓLEO, GRAXA DE CARÁTER LUBRIFICANTE PARA QUE 

OCORRA A LUBRIFICAÇÃO MAIS ECONÔMICA DE PINOS E 

TAMBÉM DAS ARTICULAÇÕES DE CHASSIS E AUTOMOTIVAS.      

17 
GRAXA PARA ROLAMENTOS GRAFITADA - TAMBOR DE 20 

KG 70,000 TAMBOR   583,420 40839,40 

 

Especificação :OBRIGADO POSSUIR EM SUA COMPOSIÇÃO 

E ÓLEOS ESPESSANTES, ADITIVOS DE EXTREMA PRESSÃO 

E PARTÍCULAS FINAS E GRAFITE.      
18 GRAXA PARA CHASSI - TAMBOR DE 20 KG 45,000 TAMBOR   431,210 19404,45 

 

Especificação :GRAXA AZUL, PRODUTO Á BASE DE 

PETRÓLEO, GRAXA DE CARÁTER LUBRIFICANTE PARA QUE 

OCORRA A LUBRIFICAÇÃO MAIS ECONÔMICA DE PINOS E 

TAMBÉM DAS ARTICULAÇÕES DE CHASSIS AUTOMOTIVOS.      

19 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES FLEX (API SJ-4 

SAE) LITRO M 20W50 EMBALAGEM DE 01 225,000 UNIDADE  22,140 4981,50 

 

Especificação :PRODUZIDO Á PARTIR DA COMBINAÇÃO DE 

ÓLEOS BÁSICOS DO REFINO DO PETRÓLEO MAIS ADITIVOS.      

20 
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA MOTORES FLEX ( 

API LITRO SJ-4 SAE) 5W30 EMB 01 260,000 UNIDADE  32,210 8374,60 

 

Especificação :PRODUZIDO Á PARTIR DE ÓLEOS BÁSICOS 

DO REFINO DO PETRÓLEO MAIS ADITIVOS.      
21 ÓLEO 40 - TAMBOR DE 20 LITROS 110,000 TAMBOR   464,580 51103,80 

 

Especificação :ÓLEO MINERAL 40 (02 LITROS), 

LUBRIFICANTE MINERAL, PARA USO EM MOTORES DIESEL 

DE ALTA POTÊNCIA, SUPERALIMENTOS OU 

TURBOALIMENTADOS, QUE OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS, 

EXIGINDO LUBRIFICANTES QUE OPEREM COM NÍVEL DE 

DESEMPENHO API CH-4 OU INFERIORES.      
22 ÓLEO 68 HLP - TAMBOR DE 20 LITROS 145,000 TAMBOR   284,940 41316,30 

 

Especificação :ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 68 

(20 LITROS), PARA USO EM SISTEMAS HIDRÁULICOS DE 

ALTA PRESSÃO CATEGÓRICA HLP GRAU ISO 65, INDICADO 

PARA A LUBRIFICAÇÃO DE SISTEMAS HIDRÁULICOS E 

SISTEMAS CIRCULATÓRIOS QUE OPEREM EM CONDIÇÕES DE 

BAIXA PRESSÃO E TEMPERATURAS, (ABAIXO DE 1800RPM 

E PRESSÕES BAIXAS DE 1500 IBS) EM EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS, VEICULARES ENTRE OUTROS.      
23 ÓLEO 85W-140 API GL - TAMBOR DE 20 LITROS 95,000 TAMBOR   575,330 54656,35 

 

Especificação :LUBRIFICANTE FORMULADO COM BÁSICOS 

PARAFINICOSMEMADITIVOS DE EXTREMA PRESSÃO     
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DESTINADOS A OFERECER SUPERIOR PROTEÇÃO AS 

ENGRENAGENS E DEMAIS COMPONENTES DO 

SISTEMA,SOBRETUDO NAS ÁREAS ONDE ESTÃO LOCALIZADAS 

AS GRANDES CARGAS DE CHOQUE E PRESSÕES ELEVADAS, 

INDICADAS PELAS CAIXAS DE TRANSMISSÃO MANUAL, 

DIFERENCIAL, MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS , SEMPRE QUE SOLICITADO LUBRIFICANTE COM 

CLASSIFICAÇÃO DE TODO SERVIÇO API GL-5. 
 
24 ÓLEO 90 API - GL - 5 - TAMBOR DE 20 LITROS 160,000 TAMBOR   538,680 86188,80 

 

Especificação :ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 90 (20 

LITROS), DE PRESSÃO EXTREMA (EP) PARA A 

LUBRIFICAÇÃO DE TRANSMISSÕES AUTOMOTIVAS, 

MECÂNICO, DEFERENTE, CONVENCIONAL, TOMADA DE FORÇA 

DE TRATORES, REDUTORES DE VELOCIDADE E SISTEMAS 

HIDRÁULICOS.      
25 ÓLEO 10W-30 API - TAMBOR DE 20 LITROS 140,000 TAMBOR   508,170 71143,80 

 

Especificação :ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL, 

MULTIFUNCIONAL DE AUTO DESEMPENHO,DO TIPO ÓLEO 

UNIVERSAL PARA A TRANSMISSÃO DE TRATORES UTTO-

UNIVERSAL TRACTOR TRANSMISSION OIL, CAPAZ DE 

PROMOVER ELEVADA PROTEÇÃO DE DESGASTE, ELEVADA 

RESISTÊNCIA A OXIDAÇÃO E CISALHAMENTO ASSIM COMO 

BAIXOS NÍVEIS DE RUÍDOS NA APLICAÇÃO EM FREIOS, 

INDICADO TAMBÉM PARA USO EM TRANSMISSÕES DO TIPO 

POWERSHIFT OU SINCRONIZADOS, CONVERSORES DO 

TORQUE, SISTEMAS HIDRÁULICOS E SISTEMAS DE FREIO 

ÚMIDO, INTEGRADOS AOS SISTEMAS DE EIXOS QUE 

EQUIPAM DIVERSOS VEÍCULOS COM TRATORES, 

COLHEITADEIRAS, EMPILHADEIRAS, EQUIPAMENTOS DE 

CONSTRUÇÃO E DEMAIS EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÃO E 

DEMAIS EQUIPAMENTOS PESADOS (OFF-ROAD).      
26 ÓLEO 80 API GL-5 - 01 LITRO 270,000 UNIDADE  43,330 11699,10 

 

Especificação :ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 80 (01 

LITRO), LUBRIFICANTE MINERAL DE PRESSÃO EXTREMA 

(EP), PARA LUBRIFICAÇÃO DE TRANSMISSÕES 

AUTOMOTIVAS, MECÂNICO, CONVENCIONAL, DIFERENCIAL 

E CAIXA DE MARCHAS.      
27 ÓLEO 2T 500 L 290,000 UNIDADE  27,440 7957,60 

 

Especificação :ÓLEO DOIS TEMPOS, É FUNDAMENTAL 

PARA QUE O MOTOR NÃO SOFRA SÉRIOS DANOS. UM DOS 

SEUS PRINCIPAIS BENEFÍCIOS É A CAPACIDADE DE 

PROLONGAR A VIDA ÚTIL DO MOTOR E MANTÊ-LO LIMPO 

POR MAIS TEMPO. API TC, JASO FB (BD) ISSO L-EGD, 

QUE POSSUEM PACOTES DE ADITIVOS PARA GARANTIR UM 

NÍVEL DE PERFORMANCE AO MOTOR ANTI-DESGASTE E 

LIMPEZA.      

28 
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA MOTORES FLEX (APS 

S LITRO J-4 SAE) 5W-30 BEM 270,000 UNIDADE  32,670 8820,90 

 

Especificação :OS ÓLEOS LUBRIFICANTES MINERAIS 

PARA MOTORES FLEX NÃO FORMULÁRIOS PARA ATENDER AS 

ESPECIFICAÇÕES DOS MOTORES FLEX GARANTINDO 

EFICIÊNCIA E PROTEÇÃO. ELES SÃO ESSENCIAIS PARA A 

LUBRIFICAÇÃO E PROTEÇÃO DAS PEÇAS INTERNAS DO 

MOTOR, MINIMIZANDO ATRITO E PREVENINDO O 

SUPERAQUECIMENTO.      
29 ÓLEO 10W-30 API TAMBOR DE 20 LITROS 150,000 TAMBOR   551,080 82662,00 
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Especificação :É UM ÓLEO LUBRIFICANTE 

SEMISSINTÉTICO PROJETADO PARA MOTORES MODERNOS, 

OFERECENDO DESEMPENHO PARA DIVERSAS CONDIÇÕES.      
30 ADITIVO PARA RADIADOR - 01 LITRO 225,000 UNIDADE  14,270 3210,75 

 

Especificação :ADITIVO PARA RADIADOR, 

CONCENTRADO, PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS, 

CONTENDO ADITIVOS ESPECIAIS PARA A CONSERVAÇÃO.      
31 FLUIDO PARA RADIADOR - 01 LITRO 200,000 UNIDADE  19,020 3804,00 

 

Especificação :TRATA - SE DE UM PRODUTO QUÍMICO Á 

BASE DE POLIETILENOGLICOL, QUE É MISTURADO COM 

ÁGUA E UTILIZADO PARA PROTEGER AS PARTES INTERNAS 

E METÁLICAS DO MOTOR. ALÉM DE GARANTIR O 

RESFRIAMENTO DOS COMPONENTES DO PROPULSOR, O 

ADITIVO AUXILIA NO EQUILIBRIO DA TEMPERATURA DO 

BLOC.      
32 ÓLEOS LUBRIFICANTES 20,000 UNIDADE  123,480 2469,60 

 

Especificação: DESCRIÇÃO: Óleo lubrificante de 

base 100% sintética com viscosidade multiviscosa 

SAE 5W40, desenvolvido para motores de alto 

desempenho movidos a gasolina, etanol, flex ou 

GNV. O produto deve obrigatoriamente atender ou 

superar as classificações de desempenho API SP e 

ACEA A3/B4, garantindo elevada proteção contra a 

oxidação, controle de formação de borras e 

excelente fluidez na partida a frio para redução 

do desgaste prematuro. É indispensável que o 

lubrificante possua registro ativo na ANP e seja 

fornecido em embalagens lacradas de um litro que 

apresentem de forma legível o lote, a data de 

fabricação e o prazo de validade, assegurando a 

manutenção da película protetora mesmo em 

condições de alta temperatura e a total 

compatibilidade com sistemas de catalisadores.      
33 BATERIAS PARA CAMINHONETE RANGER 70 AH 2,000 UNIDADE  637,670 1275,34 

 

Especificação : DESCRIÇÃO: Bateria automotiva de 

70 Ah (Ampere-hora) com tensão nominal de 12V e 

tecnologia livre de manutenção, especificamente 

dimensionada para aplicação em caminhonetes Ford 

Ranger e veículos pesados equivalentes.      
34 BATERIAS PARA MOTOS AH 4,000 UNIDADE  198,000 792,00 

 

Especificação: DESCRIÇÃO: Bateria automotiva 

selada de 5 Ah (Ampere-hora) com tensão nominal 

de 12V e tecnologia VRLA (chumbo-ácido regulada 

por válvula) com eletrólito absorvido em manta de 

vidro (AGM), especificamente projetada para 

motocicletas de baixa e média cilindrada.      

    
Total: 1087812,47 

 
 

                                
1.4. Especificações básicas: 

1.4.1. A empresa a ser contratada deverá possuir e manter, durante o contrato a ser firmado, o fornecimento dos 

produtos objeto desta contratação, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Transportes de São Domingos 

do Araguaia, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato administrativo. A solicitação 
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dos materiais será realizada mediante emissão de ordem de fornecimento ou requisição expedida pelo setor competente 

da administração municipal, contendo os quantitativos e especificações necessárias. 

1.4.2. A aquisição deste objeto é caracterizada conforme a Formalização Inicial da Demanda, Termo de Referência, 

bem como o que consta do Estudo Técnico Preliminar. 

2. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S): 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. As especificações e quantidades dos itens para cada órgão participante, está (ão) descrita e constam em documentos 

separados e classificados (Solicitações de Despesas) nos autos do Processo Administrativo nº 001/2026-SEPLAN. 

2.4. Os quantitativos foram decorrentes do levantamento da demanda pelo órgão gerenciador e, consequentemente, da 

abertura de IRP na fase de planejamento da licitação, estando os quantitativos de cada participante elencados nas 

Solicitações de Despesas anexas ao Processo Administrativo nº 001/2026-SEPLAN. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” da Lei Federal 14.133/2021) 

3.1. A presente demanda fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade e a eficiência das atividades 

finalísticas e administrativas de todas as Secretarias e Fundos Municipais. A aquisição de baterias e óleo lubrificantes 

crítico que viabiliza a mobilidade da frota oficial, permitindo que o Poder Público exerça suas competências 

constitucionais e legais. 

3.2. O problema central reside na impossibilidade de operação dos veículos e máquinas pertencentes à frota municipal, 

caso haja desabastecimento ou fornecimento insuficiente dos insumos necessários ao seu funcionamento e manutenção.  

3.3. A contratação visa mitigar riscos severos à ordem pública e ao bem-estar social, considerando que a interrupção 

no fornecimento de combustíveis acarretaria: 

• Paralisação parcial ou total da frota de veículos e máquinas pertencentes à Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Araguaia;  

• Comprometimento da execução de serviços públicos essenciais, especialmente nas áreas de transporte, saúde, 

educação, obras, assistência social e apoio administrativo;  

• Prejuízos ao deslocamento de pacientes, transporte escolar, manutenção de estradas vicinais e demais atividades 

essenciais à população;  

• Atraso no atendimento de demandas emergenciais e operacionais da administração pública;  

• Impactos diretos na continuidade dos serviços prestados à população do município de São Domingos do 

Araguaia;  

• Aumento de custos operacionais decorrentes de paralisações inesperadas e da necessidade de medidas 

emergenciais para suprimento imediato. 

3.4. A opção por uma contratação que atenda a todas as secretarias e fundos de forma centralizada justifica-se pelo 

princípio da padronização e da economia de escala. Tal estratégia permite obter melhores condições de preço junto ao 
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mercado e otimiza o controle administrativo e a gestão contratual, assegurando que nenhum setor essencial fique 

desassistido por falta de planejamento isolado. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal 14.133/2021) 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATAÇÃO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “d” da Lei Federal 14.133/2021) 

5.1 A Contratada obriga-se a executar o objeto licitado em perfeita harmonia e concordância com termos do 

instrumento convocatório e do Termo de Referência da respectiva Licitação. 

5.2. Após a homologação da Licitação a Autoridade competente da Administração, convocará a adjudicatária para 

assinatura da ARP, que deverá responder no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do ato convocatório, devendo 

observar e cumprir as exigências contidas no Edital e seus anexos. 

5.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

5.4. É facultado à Contratante, quando o convocado não assinar, não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 90 da 

lei federal 14.133/21. 

5.5. Decorridos o prazo de validade de sua proposta, sem convocação para a contratação, fica o licitante liberado dos 

compromissos assumidos. 

5.6. A Contratada não poderá ceder ou transferir a contratação, total ou parcialmente, a terceiros, sob pena de rescisão. 

5.7. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente a Contratada. 

6. PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “d” da Lei Federal 14.133/2021) 

12.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante limitar-se à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 

contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através de um dos documentos a seguir, 

conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia nº a que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

12.7. Relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características e quantidades 

com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto da 

presente licitação, que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente; 

nome e cargo do signatário; endereço completo do emitente; período de vigência do contrato; objeto contratual; itens 

e quantitativos executados e outras que entenda necessária. 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o fornecimento, 

objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua veracidade junto ao(s) emissor(es) 

do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual. 

II – Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
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c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

I – Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, quitação ou 

positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1o de maio de 1943; 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal; 

12.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão aceitos, o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

I – Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo Microempreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou 

fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis incluindo os Termos de Abertura 

e Encerramento do Livro Diário equivalente; 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo Microempreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou 

fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis; juntamente com o comprovante 

de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 

III – Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de Abertura; 

IV – Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício. 

V – Sociedade constituída que não tiveram movimentação em exercícios anteriores, uma vez comprovado, 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura ou comprovações de não movimentação, devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado.  
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b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL 

EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 
ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) = 
ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 

b2) As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

b3) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

d) Declaração com a relação detalhada dos compromissos financeiros assumidos que possam impactar sua capacidade 

econômico-financeira, excluindo-se as parcelas já executadas de contratos firmados, nos termos do Art. 69, § 3º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

III. A exigência desta declaração fundamenta-se nos riscos que a incapacidade financeira do licitante pode 

acarretar à Administração Pública Municipal. A apresentação desta relação visa prevenir que compromissos 

anteriormente firmados pelo licitante venham a comprometer sua capacidade de executar o objeto do futuro 

contrato, garantindo assim a segurança e a eficiência na execução contratual. A Administração Municipal 

verificará, se aplicável, a conformidade da capacidade econômico-financeira do licitante com os limites legais 

e regulamentares, como a regra de 1/12 do Patrimônio Líquido. 

IV. A regra de verificação de 1/12, em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, está em consonância 

com a regularidade necessária para a execução do objeto da licitação. Tal medida assegura que o licitante 

possui a capacidade econômico-financeira adequada para cumprir as obrigações contratuais, resguardando a 

Administração Pública Municipal de eventuais inadimplementos e garantindo o fornecimento do objeto. 

6.4. Da Habilitação das Microempresa – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP: 
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6.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e 

econômico-financeira, sob pena de inabilitação. 

6.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do Edital, sendo habilitada com restrição. 

6.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a proponente for declarada a vencedora do certame. 

6.4.4. Tal prazo poderá ser prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

6.4.5. A não regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista pela licitante implicará 

decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ARP, ou revogar a licitação. 

7. DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DAS CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “e” da Lei Federal 14.133/2021) 

7.1. Da forma de Execução: 

7.1.1. A solicitação dos materiais será realizada mediante emissão de ordem de fornecimento ou requisição 

expedida pelo setor competente da administração municipal, contendo os quantitativos e especificações 

necessárias. 

7.1.2. O fornecimento dos produtos objeto desta contratação ocorrerá de forma parcelada, conforme as 

necessidades da Secretaria Municipal de Transportes de São Domingos do Araguaia, durante o período de 

vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato administrativo. 

7.2. Do prazo de execução/Local de Entrega: 

7.2.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

Contratante, os matérias citados deverão ser entregues imediatamente após assinatura do contrato sendo, o 

fornecimento de acordo com a demanda do Município de São Domingos do Araguaia – Pa. 

7.2.2. O Órgão Solicitante deverá elencar todos os produtos, bem como todas informações pertinentes ao 

objeto, tendo por base as informações e descritivos contidos na Ata de Registro de Preços. 
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7.2.3. A entrega dos itens será realizada pelo órgão gerenciador de despesa ou no endereço informado pela 

Secretaria demandante. 

7.2.4.  A entrega do referido objeto na zona rural será por conta da Contratada mediante a emissão da Ordem 

de Compra/Requisição autorizada pelo responsável do órgão/setor requisitante. 

7.2.5. A entrega será acompanhada por servidor (es) responsável (eis) indicados pela Contratante a título de 

acompanhamento, fiscalização e recebimento, devendo o servidor responsável, conforme o caso, atestar 

formalmente no verso da Nota Fiscal de fornecimento respectivamente executados que os mesmos foram 

prestados de acordo com o especificado neste estudo e no Instrumento Contratual. 

7.2.4. Fornecer os combustíveis sempre que solicitados, com abastecimento direto na bomba, durante as 24 

horas do dia, inclusive sábados, domingos e feriados, de forma a não interromper os trabalhos da 

CONTRATANTE. 

7.2.5. Produtos fora das especificações deverão ser substituídos pelo fornecedor sem ônus para a 

administração. 

7.2.6. Apresentar capacidade adequada (amperagem) conforme necessidade de cada veículo/equipamento; 

7.2.7. Os materiais deverão atender às exigências previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis 

7.3 Das condições de execução: 

7.3.1. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações constantes no 

Termo de Referência e legislações pertinentes, ficando esclarecido que correrá por conta da 

Detentora/Fornecedora todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus previdenciários e 

trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura se mostrem necessários para 

completo atendimento ao objeto. 

7.3.2. O Órgão Solicitante rejeitará os objetos fornecidos em desacordo com o Termo de Referência/ARP, 

mesmo após o recebimento; caso seja constatado que os mesmos estejam em desacordo com o especificado ou 

incompleto. O responsável pelo órgão notificará, conforme o caso, a Fornecedora para que a mesma 

providencie a correção necessária dentro do prazo estipulado. 

7.3.3. A Fornecedora deverá entregar o objeto no local determinado pelo Órgão Solicitante, no qual os preços 

cotados deverão estar inclusos os custos de transporte/entrega, garantias e quaisquer outras despesas para 

entrega do objeto.  

7.3.4. O objeto deverá ser recebido pelo servidor designado, de acordo com o artigo 140, II, “a” e “b”, da Lei 

nº 14.133 de 2021, da seguinte forma: 
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a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.3.5. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Órgão Solicitante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do produto fornecido, rejeitá-lo, determinando sua 

substituição imediatamente, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, a Fornecedora deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Órgão 

Solicitante de imediato, contados da notificação por escrito, mantido o preço registrado. O recebimento por 

parte do Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Detentora de executar 

o objeto de acordo com as condições e especificações contidas no Edital, no Termo de Referência, na Proposta 

e na ARP; nem invalida qualquer reclamação que o Órgão venha a fazer em virtude de posterior constatação 

do objeto defeituoso ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação a  

7.3.6. Não será admitida a entrega parcial ou incompleta do material, obrigando-se a fornecedora a atender a quantidade 

solicitada pelo Órgão Gerenciador. 

7.3.7. Os objetos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade, ambiental, industrial, ABNT, INMETRO, ANVISA, legislações específicas, 

etc, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 - Código 

de Defesa do Consumidor. 

7.3.8. O objeto fornecido deverá ser 100% (cem por cento) novo, não serão aceitos danificados ou de segunda linha, e 

que apresentem resistência. 

7.3.9. O objeto deverá ser entregue devidamente em sua totalidade do pedido, e conforme o caso, acondicionado em 

embalagem conforme praxe do fabricante, resistente própria, original e lacrada, de forma a garantir que não seja 

danificado durante o transporte, carga e descarga, garantindo a sua originalidade, contendo na embalagem a 

procedência e demais características que o identifique e o qualifique, volume, data de fabricação, prazo de validade, 

modelo, fabricante, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor, proporcionando integridade do 

produto até o seu uso. 

7.3.9.1. Não serão aceitos embalagens, materiais e equipamentos cujo acondicionamento apresente 

sinais de violação. 

7.3.9.2. O objeto deverá acompanhar, no que couber, os acessórios necessários ao seu completo 

funcionamento e manual de instrução em português, com relação da rede assistência técnica 

autorizada, no que couber. 
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7.3.10. O recebimento por parte do Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da 

Detentora de fornecer produtos de acordo com as condições e especificações contidas no Termo de Referência, e nem 

invalida qualquer reclamação que o Órgão venha a fazer em virtude de posterior constatação do objeto defeituosos ou 

fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação às expensas da CONTRATADA. 

7.3.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto qualidade e quantidade, deverá ser observado o 

teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.4. Prazo de Validade: 

7.4.1. Os materiais ora relacionados e especificados devem ser de primeira linha, haja vista ter melhor 

durabilidade, e ter no mínimo 06 meses de validade, contado a partir do recebimento definitivo. 

7.5. Somente serão devidos os valores referentes aos produtos efetivamente solicitados, recebidos e aceitos. 

8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ARP: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “f” da Lei Federal 14.133/2021) 

8.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e a normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Fiscalização: 

8.2.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP será efetuada pelo Gestor e Fiscal nomeados por 

meio de Portaria ou Termo de Designação, observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações elencadas no 

Termo de Referência atribuídas ao Órgão Gerenciador, bem como as disposições do art. 117 da Lei 14.133/21, 

devendo ser observado no Termo de Referência e na Minuta da ARP, ambos integrantes do Edital. 

8.3. Da gestão da contratação: 

8.3.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, em 

analogia ao dispositivo do art. 44, § 2º da Instrução Normativa nº 005/2017 da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento e Gestão. 

8.3.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

8.3.3. Após a assinatura da ARP, o órgão ou entidade informará o representante da empresa contratada quanto 

a necessidade de cumprimento das obrigações e fiscalizações as quais será submetida a contratação. 

8.3.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de regularidade da 

empresa quanto a emissão das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista. 
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8.3.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam juntados no processo de autorização de empenho e/ou 

pagamento. 

8.4. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.4.1. Verificação de autorização da demanda junto ao Órgão Gerenciador ou Participante. 

8.4.2. Juntada de manifestação técnica da controladoria interna, para aferição dos requisitos técnicos da 

despesa em apreço.  

8.4.3. Aferição de existência de lastro orçamentário para o comprometimento da fonte, com a devida 

compatibilidade com a requisição inaugural.  

9. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “g” da Lei Federal 14.133/2021) 

9.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Fornecedora, devendo ser o CNPJ o 

mesmo cadastrado na habilitação da licitação, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator 

impeditivo imputável à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias após o Atesto de Recebimento do objeto. 

9.2. Para efeito de pagamento o órgão gerenciador/órgão participante deverá emitir relatórios, atestados pelo fiscal, 

onde conste no mínimo: descrição dos e quantidades faturadas em notas fiscais. 

9.3. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o mesmo 

cadastro habilitado na licitação. 

9.4. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, 

fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva 

Agência. 

9.4.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do Nº do Processo Administrativo, Nº do Pregão, da Ordem de empenho, mês de referência, e período de 

execução do, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

9.4.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, e 

deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo respectivo Órgão 

Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e 

autorizado para tal. 

9.5. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de comprovação da 

Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, estadual 
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e Municipal, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas-CNDT. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) 

pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.7. Liquidação: 

9.7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja necessidade. 

9.7.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do processo de licitação junto ao órgão contratante; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

9.7.6. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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9.7.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato ou documento equivalente, caso o contratado não regularize sua situação. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “h” da Lei Federal 14.133/2021) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento: MENOR PREÇO. 

10.2. Em momento oportuno, na proposta readequada (realinhada), deverão constar, obrigatoriamente, todas as 

disposições relativas à execução do objeto, em estrita conformidade com este Termo de Referência, incluindo, mas 

não se limitando a: Condições de Entrega; Local(is) de Entrega; e Forma e Prazo de Entrega. 

10.3. Nesta proposta readequada (realinhada), deverá ser igualmente exigida a apresentação obrigatória do Prazo e 

Forma de Pagamento, em atenção ao conteúdo deste Termo de Referência. 

 10.4. Visando assegurar a vinculação da proposta do licitante às disposições contidas no edital e seus anexos, e com 

o objetivo de evitar quaisquer infortúnios na execução do objeto, não serão aceitos termos vagos e imprecisos na 

apresentação das propostas readequadas (realinhadas), tais como: “Conforme Termo de Referência”, “Conforme 

Edital”, entre outros.  

Critérios de aceitabilidade de preços. 

10.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, 

planilha que contenha o preço, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

11. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da Lei Federal 14.133/2021) 
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11.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 1.087.813,47 (um milhão e oitenta e sete mil, oitocentos e treze 

reais, e quarenta e sete centavos). Este valor foi calculado considerando os quantitativos de processos anteriores, cujo 

objetos possuem características semelhantes, associados às pesquisas de preços elaborada nos termos do Art. 23, § 2º, 

inciso I da Lei 14.133/2021. 

11.1.1. As estimativas do valor da contratação estão acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte. Os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos constam de documento separado e classificado nos autos do Processo 

Administrativo nº 001/2026 Seplan, conforme preconiza o Art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 14.133/2021. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “j” da Lei Federal 14.133/2021) 

12.1. As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao Órgão Solicitante, 

devendo ser observado a existência de saldo e a classificação orçamentária conforme o seu Quadro de Detalhamento 

de Despesa. 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21 são obrigações das partes: 

13.1. Do (s) Fornecedor (es) beneficiário(s) da ARP 

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados, bem como, na proposta apresentada 

em sessão, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas condições de utilização, sem nenhum custo oneroso para a 

administração em relação ao fornecimento; 

b) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte (fretes), 

entrega, descarregamento, tributos, impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros 

encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto; 

c) Arcar com qualquer prejuízo causado ao objeto em decorrência de seu transporte; 

d) Assegurar a entrega do objeto licitado no prazo máximo aqui definido; 

e) Substituir/trocar, reparar/corrigir às suas expensas o objeto caso venha a ser recusado no ato de recebimento, se 

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes de fabricação ou fornecimento do objeto, que não esteja 

dentro do padrão de qualidade, em bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, ou não esteja em 

conformidade com as especificações e/ou na nota de empenho; 

f) Atender com prontidão às reclamações; 
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g) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente causado ao 

Órgão Solicitante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 

ou prepostos; 

h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através ao servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da ARP, qualquer anormalidade verificada, problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; 

i) Comunicar da modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais 

notificações realizadas no endereço já cadastrado; 

j) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos de entrega do material 

especificado, não cabendo, portanto, a alegação de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por 

parte do fornecedor; 

k) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações, comprovando e justificando seu pedido; 

l) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro de Preços, a ser 

firmada, desde que não prejudique as obrigações originais assumidas na ARP, observadas as condições nela 

estabelecidas; 

13.2. Do Órgão Gerenciador da ARP: 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

b) Solicitar a troca de eventuais produtos que não estejam de acordo com a solicitação de compra. 

c) Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita e solicitar 

a substituição do objeto se, no período de validade, a contar do recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos 

de fabricação ou origem, devidamente comprovados. 

d) Providenciar a assinaturas e o encaminhamento da cópia aos órgãos ou entidades participantes; 

e) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

da ARP; 

g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

h) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços; 

i) Arcar com as despesas de publicação do extrato; 

j) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
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k) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização 

contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 

l) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os 

registrados, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa de 

mercado para comprovação da vantajosidade; 

m) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação 

as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

n) Proceder à revogação adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, na hipótese de 

não haver êxito nas negociações. 

o) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório nas penalidades decorrentes de infrações no procedimento 

licitatório, do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

q) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 

r) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja 

impedimento legal para o ato; 

s) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer 

o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar a Ata; 

t) Autorizar, excepcional e justificadamente, a adesão no prazo de 90 (noventa) dias previsto em regulamento, 

respeitado o prazo de validade da ARP, quando solicitada pelo órgão não participante, para que este efetive a aquisição 

ou a contratação. 

13.2.1. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Liberar ao fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de fornecimento, 

e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovação apresentados pelo 

fornecedor não puder cumprir o compromisso; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

13.3 Do(s) Órgão(s) Participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento 

de suas disposições; 
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b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja 

impedimento legal para o fato; 

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços; 

d) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado; 

e) Receber provisória e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue; 

f) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora, referentes às suas 

aquisições; 

g) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

da ARP; 

h) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 

i) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

Ata de Registro de Preços. 

13.4. Do(s) Órgão(s) Não Participante(s): 

a) Consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços; 

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a cem por cento 

dos quantitativos totais dos itens registrados para o(s) órgão(s); 

c) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização do Órgão Gerenciador, dentro 

o prazo de validade da ata; 

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

Órgão Gerenciador; 

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços; 

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
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i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização 

contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora, desde que não haja 

impedimento legal para o ato. 

14. DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 

14.1. Este Termo de Referência tem como anexo complementar o seguinte documento: 

Anexo – Estudo Técnico Preliminar. 

Aprovo o presente Termo de Referência: 

 

_____________________________ 

WAGNER LIMA MORAES JUNIOR 

Secretário Municipal de Transporte 

Portaria nº 561/2025-GAB-PMSDA 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

RAIMUNDO PINHEIRO DOS SANTOS 

Equipe de Planejamento/PMSDA 

Portaria nº 841/2026-GAB/PMSDA. 

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Fundamentação: Art. 18 § 1º, Lei Federal nº 14.133/2021. 

Demandante: Secretaria Municipal de Transporte. 

Responsável: Wagner Lima Moraes Junior. 

 

1. OBJETO:   

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO 

LUBRIFICANTES DIVERSOS E BATERIAS AUTOMOTIVAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA. 
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2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A contratação para o fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, fluidos e baterias automotivas é indispensável 

para a manutenção operacional, preventiva e corretiva da frota de veículos, máquinas e equipamentos da Secretaria 

Municipal de Transportes (SETRAN). Esta necessidade se fundamenta na perspectiva do interesse público, conforme 

o inciso I do § 1º do Art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2 A frota da SETRAN é o meio pelo qual são executados os serviços públicos essenciais de infraestrutura e 

mobilidade urbana do município, tais como: manutenção e recuperação da malha viária (urbana e rural), transporte de 

materiais e pessoal, e apoio logístico às diversas secretarias. 

• Necessidade: Os veículos e máquinas devem apresentar máxima eficiência e estar prontos para o uso 

ininterrupto para garantir que as demandas de serviço sejam atendidas com agilidade e sem paralisações. 

• Fundamento Legal (L. 14.133/2021): O objetivo principal da contratação é a satisfação da necessidade da 

Administração (Art. 11, inciso II), garantindo a continuidade das atividades-fim da Secretaria. 

Preservação do Patrimônio Público e Otimização da Gestão de Recursos 

A aquisição dos insumos visa estender a vida útil dos bens públicos e reduzir os gastos totais de propriedade 

(custos do ciclo de vida do objeto), em consonância com o princípio da economicidade. 

• Manutenção Preventiva: Óleos, lubrificantes e fluidos são vitais para reduzir o atrito e o desgaste de motores, 

transmissões, eixos diferenciais e sistemas hidráulicos. A substituição nos prazos previstos previne falhas 

catastróficas e o consequente descarte prematuro dos equipamentos. 

• Baterias Automotivas: Asseguram o bom funcionamento do sistema elétrico e a partida confiável dos veículos, 

eliminando paradas em campo que demandam custosos socorros e guinchamento. 

• Redução de Custos: Investir em manutenção preventiva com insumos de qualidade é mais eficiente do que 

arcar com os altos custos de manutenção corretiva e ociosidade da frota, atendendo ao dever de buscar a 

vantagem econômica para a Administração. 

2.3. A opção por uma contratação que atenda a todas as secretarias e fundos de forma centralizada justifica-se pelo 

princípio da padronização e da economia de escala. Tal estratégia permite obter melhores condições de preço junto ao 

mercado e otimiza o controle administrativo e a gestão contratual, assegurando que nenhum setor essencial fique 

desassistido por falta de planejamento isolado. 

3. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL OU REFERÊNCIA A 

OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. II, Lei Federal nº 14.133/2021 

3.1. O presente Registro de Preços tem como finalidade cumprir com o Planejamento Estratégico realizado por esta 

Unidade Administrativa, ressaltando-se ainda que esta contratação não apresenta conflitos com o Plano Orçamentário 

Anual. É importante destacar que, embora a administração ainda não tenha elaborado ou consolidado o Plano Anual 
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de Contratações (PCA), a presente contratação é essencial para garantir a continuidade das atividades planejadas e o 

alcance dos objetivos estratégicos estabelecidos. 

3.2. A ausência do PCA não compromete a viabilidade financeira e orçamentária desta contratação, uma vez que 

regularmente são realizadas análises detalhadas para assegurar que os recursos necessários estão devidamente alocados 

e disponíveis, respeitando todas as normas e diretrizes financeiras vigentes. 

4. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. III, Lei Federal nº 14.133/2021 

4.1. Como forma de orientar este procedimento de bens e serviços, cumpre-nos informar que existem vários tipos de 

produtos disponíveis e necessários para a realização do planejamento desta Unidade Administrativa. 

4.2. No intuito de atender os requisitos para contratação, espera-se que o trabalho seja realizado por profissionais 

devidamente capacitados, comprovando experiencia. 

4.3. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o proponente, principalmente 

para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. IV, Lei Federal nº 14.133/2021 

5.1. De acordo com o Art. 18, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar deve conter a estimativa 

das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que integrarão o processo de contratação. 

5.2. A correta estimativa quantitativa do veículo é fundamental para a definição do valor estimado da contratação, a 

alocação orçamentária e a gestão eficiente do futuro contrato. Para a presente aquisição de veículo destinado ao 

Conselho Tutelar de São Domingos do Araguaia, a estimativa da quantidade foi desenvolvida considerando a demanda 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme o Documento de Formalização de Demanda (DFD) anexo 

nos autos e a necessidade de estruturar o referido conselho para a prestação de serviços de proteção e garantia dos 

direitos da criança e do adolescente. 

5.3. O memorial de cálculo detalhado e os documentos que lhe dão suporte, que fundamentam a quantidade 

apresentada, estão anexos a este ETP, fornecendo a base para a metodologia utilizada:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 ARLA 32 - TAMBOR DE 20 LITROS 105,000 TAMBOR   

 

Especificação: SOLUÇÃO COMPOSTA POR ÁGUA E URÉIA EM GRAU 

INDUSTRIAL, COM PRESENÇA DE TRAÇOS DE BIURETO E PRESENÇA LIMITADA 

DE ALDEÍDOS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS 

DE QUALIDADE DEFINIDAS NA IR Nº 23, DE 11 DE JULHO DE 2009, DO 

IBAMA.    
2 ÓLEO 15W - 40 - TAMBOR 20 LITROS 115,000 TAMBOR   

 

Especificação: ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 15W-40 (20 LITROS), 

LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO PARA USO EM MOTORES DIESEL DE   
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ALTA POTÊNCIA, SUPERALIMENTOS, OU TURBO ALIMENTADOS, QUE OPEREM 

EM CONDIÇÕES SEVERAS, EXGINDO LUBRIFICANTES DE NÍVEL DE 

DESEMPENHO API CH-4 OU INFERIORES. VISCOSIDADE SAE 15W-40, 

CLASSIFICAÇÃO API CH4. 
 
3 ÓLEO 15W - 40 - TAMBOR 20 LITROS - 75,000 TAMBOR   

 

Especificação: ÓLEO LUBRIFICANTE MNERAL 15W-40 (20 LITROS), 

LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO PARA USO OU TURBO ALIMENTADOS, 

QUE OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS.    
4 ÓLEO DESENGRIPANTE - 500 ML 225,000 UNIDADE  

 

Especificação: PRODUTO QUE TENHA UMA FORMULAÇÃO ESPECIAL Á BASE 

DE ÓLEO MINERAL/VEGETAL QUE LHE ATRIBUI PROPRIEDADES ÚNICAS, COM 

DESENGRIPANTE PARA PEÇAS METÁLICAS COM AÇÃO ANTICORROSIVAS. CONTA 

TAMBÉM COM O ALTO PODER DE ADERÊNCIA CRIANDO UMA BARREIRA 

DURADOURA E EFICIENTE CONTRA UMIDADE, COBRINDO UMA GRANDE 

VARIEDADE DE APLICAÇÕES NA LINHA AUTOMOTIVA, INDUSTRIAL E ATÉ 

MESMO RESIDENCIAL. SOLTA COM FACILIDADE POLCAS E PARAFUSOS 

ENFERRUJADOS.    
5 ESTOPA - 01 KG 270,000 UNIDADE  

 

Especificação: PRODUTO QUE TENHA UMA FORMAÇÃO ESPECIAL Á BASE DE 

FIOS DE ALGODÃO PARA RETENÇÃO DE LIQUÍDOS COMO ÓLEOS, LIMPEZA DE 

PEÇAS E MÃOS.    
6 ÓLEO 4T 20W-50 - 01 LITRO 270,000 UNIDADE  

 

Especificação: COMBINAÇÃO DE ÓLEOS MINERAIS ALTAMENTE REFINADOS 

E DE QUANTIDADES E UM AVANÇADO SISTEMA DE ADITIVOS PARA 

PROPORCIONAR ÓTIMA LIMPEZA E MOTOR, PROTEÇÃO CONTRA O DESGASTE E 

PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO. SUA FÓRMULA BALANCEADA PERMITE TAMBÉM 

A PROTEÇÃO DAS ENGRENAGENS DE TRANSMISSÃO E DA EMBREAGEM.    

7 
ÓLEO LUBRIFICANTE ATF PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA EMBALAGEM DE 01 

LITRO 382,000 UNIDADE  

 

Especificação: OS ÓLEOS LUBRIFICANTES ATF PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA 

SÃO FORMULADOS COM ADITIVOS DE ALTA PERFORMANCE E CORANTES PARA 

FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.    
8 BATERIA AUTOMOTIVA SELADA, 12 VOLTS, 70 AH 108,000 UNIDADE  

 

Especificação: NÃO RECONDICINADA E NÃO REMANUFATURADA. O ITEM 

DEVE OBEDECER ÁS NORMAS DA ABNT, NBR 6580, NBR 6581 E NBR 7815.    
9 BATERIA AUTOMOTIVA SELADA, 12 VOLTS, 60 AH 110,000 UNIDADE  

 

Especificação: NÃO RECONDICIONADA E NÃO REMANUFATURADA. O ITEM 

DEVE OBEDECER ÁS NORMAS DA ABNT, NBR 6580, NBR 6581 E NBR 7815.    
10 BATERIA AUTOMOTIVA 100 AMPERES 100,000 UNIDADE  

 

Especificação: SÃO PROJETADAS PARA FORNECER CORRENTE ELÉTRICA DE 

100 AMPERES POR HORA, IDEAL PARA VEÍCULOS QUE EXIGEM ALTA DEMANDA 

ENERGÉTICA.    
11 BATERIA AUTOMOTIVA 90 AMPERES 90,000 UNIDADE  

 

Especificação: SÃO PROJETADAS PARA ATENDER A VEÍCULOS QUE EXIGEM 

ALTA POTÊNCIA ELÉTRICA.    
12 BATERIA AUTOMOTIVA 150 AMPERES 90,000 UNIDADE  

 

Especificação: ESSENCIAL PARA O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DO 

VEÍCULO, FORNECENDO ENERGIA PARA A PARTIDA DO MOTOR E PARA A 

OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS.    
13 BATERIA AUTOMOTIVA SELADA, 12 VOLTS, 40 AH 60,000 UNIDADE  

 

Especificação: NÃO RECONDICIONADA E NÃO REMANUFATURADA. O ITEM 

DEVE OBEDECER ÁS NORMAS DA ABNT, NBR 6580, NBR 6581 E NBR 7815.    
14 BATERIA AUTOMOTIVA DE 170 AMPERES 90,000 UNIDADE  

 

Especificação: COM LIGA DE PRATA E CHUMBO, PLACAS DE GRANDE 

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE, SEPARADOS COM ALTA RESISTÊNCIA 

MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA ABSORÇÃO E BAIXA RESISTÊNCIA 

ELÉTRICA.    
15 FLUIDO DE FREIO DOT-4 500 ML 220,000 UNIDADE  

 

Especificação: O PRODUTO É FORMULADO ESPECIALMENTE PARA O SISTEMA 

HIDRÁULICO DE FRANGEM VEÍCULAR AUTOMOTIVO, PROPORCIONANDO MAIS 

SEGURANÇA NAS FRENAGENS O PRODUTO SEGUE ESPECIFICAÇÕES DAS NORMAS 

NBR E SAE.   
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16 GRAXA PARA CHASSI - UNIDADE DE 01 KG 70,000 UNIDADE  

 

Especificação: GRAXA AZUL, PRODUTO Á BASE DE PETRÓLEO, GRAXA DE 

CARÁTER LUBRIFICANTE PARA QUE OCORRA A LUBRIFICAÇÃO MAIS 

ECONÔMICA DE PINOS E TAMBÉM DAS ARTICULAÇÕES DE CHASSIS E 

AUTOMOTIVAS.    
17 GRAXA PARA ROLAMENTOS GRAFITADA - TAMBOR DE 20 KG 70,000 TAMBOR   

 

Especificação: OBRIGADO POSSUIR EM SUA COMPOSIÇÃO E ÓLEOS 

ESPESSANTES, ADITIVOS DE EXTREMA PRESSÃO E PARTÍCULAS FINAS E 

GRAFITE.    
18 GRAXA PARA CHASSI - TAMBOR DE 20 KG 45,000 TAMBOR   

 

Especificação: GRAXA AZUL, PRODUTO Á BASE DE PETRÓLEO, GRAXA DE 

CARÁTER LUBRIFICANTE PARA QUE OCORRA A LUBRIFICAÇÃO MAIS 

ECONÔMICA DE PINOS E TAMBÉM DAS ARTICULAÇÕES DE CHASSIS 

AUTOMOTIVOS.    

19 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES FLEX (API SJ-4 SAE) LITRO M 

20W50 EMBALAGEM DE 01 225,000 UNIDADE  

 

Especificação: PRODUZIDO Á PARTIR DA COMBINAÇÃO DE ÓLEOS BÁSICOS 

DO REFINO DO PETRÓLEO MAIS ADITIVOS.    

20 
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA MOTORES FLEX ( API LITRO SJ-4 

SAE) 5W30 EMB 01 260,000 UNIDADE  

 

Especificação: PRODUZIDO Á PARTIR DE ÓLEOS BÁSICOS DO REFINO DO 

PETRÓLEO MAIS ADITIVOS.    
21 ÓLEO 40 - TAMBOR DE 20 LITROS 110,000 TAMBOR   

 

Especificação: ÓLEO MINERAL 40 (02 LITROS), LUBRIFICANTE MINERAL, 

PARA USO EM MOTORES DIESEL DE ALTA POTÊNCIA, SUPERALIMENTOS OU 

TURBOALIMENTADOS, QUE OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS, EXIGINDO 

LUBRIFICANTES QUE OPEREM COM NÍVEL DE DESEMPENHO API CH-4 OU 

INFERIORES.    
22 ÓLEO 68 HLP - TAMBOR DE 20 LITROS 145,000 TAMBOR   

 

Especificação: ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 68 (20 LITROS), PARA 

USO EM SISTEMAS HIDRÁULICOS DE ALTA PRESSÃO CATEGÓRICA HLP GRAU 

ISO 65, INDICADO PARA A LUBRIFICAÇÃO DE SISTEMAS HIDRÁULICOS E 

SISTEMAS CIRCULATÓRIOS QUE OPEREM EM CONDIÇÕES DE BAIXA PRESSÃO 

E TEMPERATURAS, (ABAIXO DE 1800RPM E PRESSÕES BAIXAS DE 1500 IBS) 

EM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, VEICULARES ENTRE OUTROS.    
23 ÓLEO 85W-140 API GL - TAMBOR DE 20 LITROS 95,000 TAMBOR   

 

Especificação: LUBRIFICANTE FORMULADO COM BÁSICOS 

PARAFINICOSMEMADITIVOS DE EXTREMA PRESSÃO DESTINADOS A OFERECER 

SUPERIOR PROTEÇÃO AS ENGRENAGENS E DEMAIS COMPONENTES DO 

SISTEMA,SOBRETUDO NAS ÁREAS ONDE ESTÃO LOCALIZADAS AS GRANDES 

CARGAS DE CHOQUE E PRESSÕES ELEVADAS, INDICADAS PELAS CAIXAS DE 

TRANSMISSÃO MANUAL, DIFERENCIAL, MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS , SEMPRE QUE SOLICITADO LUBRIFICANTE COM 

CLASSIFICAÇÃO DE TODO SERVIÇO API GL-5.    
24 ÓLEO 90 API - GL - 5 - TAMBOR DE 20 LITROS 160,000 TAMBOR   

 

Especificação: ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 90 (20 LITROS), DE 

PRESSÃO EXTREMA (EP) PARA A LUBRIFICAÇÃO DE TRANSMISSÕES 

AUTOMOTIVAS, MECÂNICO, DEFERENTE, CONVENCIONAL, TOMADA DE FORÇA 

DE TRATORES, REDUTORES DE VELOCIDADE E SISTEMAS HIDRÁULICOS.    
25 ÓLEO 10W-30 API - TAMBOR DE 20 LITROS 140,000 TAMBOR   

 

Especificação: ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL, MULTIFUNCIONAL DE AUTO 

DESEMPENHO,DO TIPO ÓLEO UNIVERSAL PARA A TRANSMISSÃO DE TRATORES 

UTTO-UNIVERSAL TRACTOR TRANSMISSION OIL, CAPAZ DE PROMOVER 

ELEVADA PROTEÇÃO DE DESGASTE, ELEVADA RESISTÊNCIA A OXIDAÇÃO E 

CISALHAMENTO ASSIM COMO BAIXOS NÍVEIS DE RUÍDOS NA APLICAÇÃO EM 

FREIOS, INDICADO TAMBÉM PARA USO EM TRANSMISSÕES DO TIPO 

POWERSHIFT OU SINCRONIZADOS, CONVERSORES DO TORQUE, SISTEMAS 

HIDRÁULICOS E SISTEMAS DE FREIO ÚMIDO, INTEGRADOS AOS SISTEMAS 

DE EIXOS QUE EQUIPAM DIVERSOS VEÍCULOS COM TRATORES, 

COLHEITADEIRAS, EMPILHADEIRAS, EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO E 

DEMAIS EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÃO E DEMAIS EQUIPAMENTOS PESADOS 

(OFF-ROAD).    
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26 ÓLEO 80 API GL-5 - 01 LITRO 270,000 UNIDADE  

 

Especificação: ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 80 (01 LITRO), 

LUBRIFICANTE MINERAL DE PRESSÃO EXTREMA (EP), PARA LUBRIFICAÇÃO 

DE TRANSMISSÕES AUTOMOTIVAS, MECÂNICO, CONVENCIONAL, DIFERENCIAL 

E CAIXA DE MARCHAS.    
27 ÓLEO 2T 500 L 290,000 UNIDADE  

 

Especificação: ÓLEO DOIS TEMPOS, É FUNDAMENTAL PARA QUE O MOTOR 

NÃO SOFRA SÉRIOS DANOS. UM DOS SEUS PRINCIPAIS BENEFÍCIOS É A 

CAPACIDADE DE PROLONGAR A VIDA ÚTIL DO MOTOR E MANTÊ-LO LIMPO POR 

MAIS TEMPO. API TC, JASO FB (BD) ISSO L-EGD, QUE POSSUEM PACOTES 

DE ADITIVOS PARA GARANTIR UM NÍVEL DE PERFORMANCE AO MOTOR ANTI-

DESGASTE E LIMPEZA.    

28 
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA MOTORES FLEX (APS S LITRO J-4 

SAE) 5W-30 BEM 270,000 UNIDADE  

 

Especificação: OS ÓLEOS LUBRIFICANTES MINERAIS PARA MOTORES FLEX 

NÃO FORMULÁRIOS PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES DOS MOTORES FLEX 

GARANTINDO EFICIÊNCIA E PROTEÇÃO. ELES SÃO ESSENCIAIS PARA A 

LUBRIFICAÇÃO E PROTEÇÃO DAS PEÇAS INTERNAS DO MOTOR, MINIMIZANDO 

ATRITO E PREVENINDO O SUPERAQUECIMENTO.    
29 ÓLEO 10W-30 API TAMBOR DE 20 LITROS 150,000 TAMBOR   

 

Especificação: É UM ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO PROJETADO 

PARA MOTORES MODERNOS, OFERECENDO DESEMPENHO PARA DIVERSAS 

CONDIÇÕES.    
30 ADITIVO PARA RADIADOR - 01 LITRO 225,000 UNIDADE  

 

Especificação: ADITIVO PARA RADIADOR, CONCENTRADO, PARA VEÍCULOS, 

CAMINHÕES E MÁQUINAS, CONTENDO ADITIVOS ESPECIAIS PARA A 

CONSERVAÇÃO.    
31 FLUIDO PARA RADIADOR - 01 LITRO 200,000 UNIDADE  

 

Especificação: TRATA - SE DE UM PRODUTO QUÍMICO Á BASE DE 

POLIETILENOGLICOL, QUE É MISTURADO COM ÁGUA E UTILIZADO PARA 

PROTEGER AS PARTES INTERNAS E METÁLICAS DO MOTOR. ALÉM DE GARANTIR 

O RESFRIAMENTO DOS COMPONENTES DO PROPULSOR, O ADITIVO AUXILIA 

NO EQUILIBRIO DA TEMPERATURA DO BLOC.    
32 ÓLEOS LUBRIFICANTES 20,000 UNIDADE  

 

Especificação : DESCRIÇÃO: Óleo lubrificante de base 100% 

sintética com viscosidade multiviscosa SAE 5W40, desenvolvido 

para motores de alto desempenho movidos a gasolina, etanol, flex 

ou GNV. O produto deve obrigatoriamente atender ou superar as 

classificações de desempenho API SP e ACEA A3/B4, garantindo 

elevada proteção contra a oxidação, controle de formação de borras 

e excelente fluidez na partida a frio para redução do desgaste 

prematuro. É indispensável que o lubrificante possua registro 

ativo na ANP e seja fornecido em embalagens lacradas de um litro 

que apresentem de forma legível o lote, a data de fabricação e o 

prazo de validade, assegurando a manutenção da película protetora 

mesmo em condições de alta temperatura e a total compatibilidade 

com sistemas de catalisadores.    
33 BATERIAS PARA CAMINHONETE RANGER 70 AH 2,000 UNIDADE  

 

Especificação : DESCRIÇÃO: Bateria automotiva de 70 Ah (Ampere-

hora) com tensão nominal de 12V e tecnologia livre de manutenção, 

especificamente dimensionada para aplicação em caminhonetes Ford 

Ranger e veículos pesados equivalentes.    
34 BATERIAS PARA MOTOS AH 4,000 UNIDADE  

 

Especificação : DESCRIÇÃO: Bateria automotiva selada de 5 Ah 

(Ampere-hora) com tensão nominal de 12V e tecnologia VRLA (chumbo-

ácido regulada por válvula) com eletrólito absorvido em manta de 

vidro (AGM), especificamente projetada para motocicletas de baixa 

e média cilindrada.        
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5.4. O prazo de entrega do objeto deverá ser, de acordo com as necessidades da Contratante, deverão ser entregues 

imediatamente após assinatura do contrato conforme demanda do Município de São Domingos do Araguaia – Pa. 

5.7. A Execução do objeto será acompanhada por servidor (es) responsável (eis) indicados pela Contratante a título de 

acompanhamento, fiscalização e recebimento, devendo o servidor responsável, conforme o caso, atestar formalmente 

no verso da Nota Fiscal do objeto respectivamente executado que os mesmos foram aceitos de acordo com o 

especificado neste estudo e no Instrumento Contratual. 

5.8. Foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para suprir a 

necessidade da Secretaria Municipal de Transportes de São Domingos do Araguaia quanto ao fornecimento de óleos 

lubrificantes diversos e baterias automotivas destinados à manutenção da frota municipal. 

5.9. Durante a análise, verificou-se a existência de empresas especializadas no fornecimento desses materiais, tanto no 

mercado regional quanto nacional, com capacidade para atender às especificações exigidas pela administração pública. 

5.10. Consiste na realização de compras individuais sempre que houver necessidade. Contudo, essa alternativa mostra-

se menos vantajosa, pois pode ocasionar demora no atendimento das demandas, descontinuidade da manutenção da 

frota e preços menos competitivos. 

5.11. Dessa forma, as quantidades estimadas foram definidas de maneira planejada, buscando atender às demandas da 

secretaria durante o período de vigência da ata de registro de preços, garantindo economicidade, eficiência 

administrativa e continuidade dos serviços prestados à população do município de São Domingos do Araguaia 

5.12. Substituir imediatamente produtos com defeitos, avarias, vencidos ou em desacordo com o solicitado. 

5.13. Realizar a entrega no prazo estabelecido pela administração após o recebimento da ordem de fornecimento. 

5.14. Manter durante toda a execução contratual sua regularidade perante os órgãos competentes, conforme exigências 

da Lei nº 14.133/2021. 

5.15. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias a contar da data de abertura das 

propostas de preço.  

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO 

TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. V, Lei Federal nº 14.133/2021 

6.1. O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas. 

6.2. Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados diante das necessidades apontadas neste estudo, o 

atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível como 

objeto pretendido;  
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6.3. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, 

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao 

papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada 

caso, a depender da permissibilidade normativa.  

6.4.  A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto 

de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.  

6.5. Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme 

os requisitos estabelecidos neste documento. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. VI, Lei Federal nº 14.133/2021 

8.1. Nos termos do art. 18, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar deve conter a estimativa de 

valor da contratação, com a demonstração da metodologia utilizada para a obtenção do valor de referência. 

8.2. Conforme disciplina a Lei Federal nº 14.133/2021, assim como os parâmetros do Decreto Municipal 186 de 08 de 

janeiro de 2024, o valor estimado para a contratação deve ser compatível com os preços de mercado. A aferição desses 

valores será realizada em momento oportuno, considerando os parâmetros da legislação vigente e as particularidades 

da contratação. 

8.3. Para a devida aferição do valor estimado desta demanda, o levantamento de preços será realizado em momento 

posterior à conclusão deste ETP. A pesquisa de mercado poderá utilizar, em ordem de prioridade conforme a Lei nº 

14.133/2021, as seguintes ferramentas e fontes de dados: 

8.4. A metodologia de cálculo utilizada, bem como os documentos que comprovam a formação do valor de referência, 

encontram-se anexos a este Estudo Técnico Preliminar, integrando o processo de contratação. 

8.5. Todos os mapas de preços, memórias de cálculo, pesquisas e demais documentos pertinentes ao levantamento de 

mercado serão devidamente acostados ao presente processo administrativo, em anexo a este Estudo Técnico Preliminar. 

Ressalta-se que tal levantamento será realizado seguindo rigorosamente os parâmetros estabelecidos no Decreto 

Municipal nº 186 de 08 de janeiro de 2024, assegurando a validade e a robustez da estimativa de valor. 

8.6. O valor global estimado para a aquisição, é de R$ 1.087.813,47 (um milhão oitenta e sete mil, oitocentos e treze 

reais e quarenta e sete centavos), conforme detalhado na planilha abaixo: 

        VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 ARLA 32 - TAMBOR DE 20 LITROS 105,000 TAMBOR   127,770 13415,85 

 

Especificação :SOLUÇÃO COMPOSTA POR ÁGUA E URÉIA 

EM GRAU INDUSTRIAL, COM PRESENÇA DE TRAÇOS DE 

BIURETO E PRESENÇA LIMITADA DE ALDEÍDOS E OUTRAS     
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SUBSTÂNCIAS DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS DE 

QUALIDADE DEFINIDAS NA IR Nº 23, DE 11 DE JULHO 

DE 2009, DO IBAMA. 
 
2 ÓLEO 15W - 40 - TAMBOR 20 LITROS 115,000 TAMBOR   434,670 49987,05 

 

Especificação :ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 15W-40 

(20 LITROS), LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO 

PARA USO EM MOTORES DIESEL DE ALTA POTÊNCIA, 

SUPERALIMENTOS, OU TURBO ALIMENTADOS, QUE OPEREM 

EM CONDIÇÕES SEVERAS, EXGINDO LUBRIFICANTES DE 

NÍVEL DE DESEMPENHO API CH-4 OU INFERIORES. 

VISCOSIDADE SAE 15W-40, CLASSIFICAÇÃO API CH4.      
3 ÓLEO 15W - 40 - TAMBOR 20 LITROS - 75,000 TAMBOR   434,670 32600,25 

 

Especificação :ÓLEO LUBRIFICANTE MNERAL 15W-40 (20 

LITROS), LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO PARA 

USO OU TURBO ALIMENTADOS, QUE OPEREM EM CONDIÇÕES 

SEVERAS.      
4 ÓLEO DESENGRIPANTE - 500 ML 225,000 UNIDADE  13,710 3084,75 

 

Especificação :PRODUTO QUE TENHA UMA FORMULAÇÃO 

ESPECIAL Á BASE DE ÓLEO MINERAL/VEGETAL QUE LHE 

ATRIBUI PROPRIEDADES ÚNICAS, COM DESENGRIPANTE 

PARA PEÇAS METÁLICAS COM AÇÃO ANTICORROSIVAS. 

CONTA TAMBÉM COM O ALTO PODER DE ADERÊNCIA CRIANDO 

UMA BARREIRA DURADOURA E EFICIENTE CONTRA UMIDADE, 

COBRINDO UMA GRANDE VARIEDADE DE APLICAÇÕES NA 

LINHA AUTOMOTIVA, INDUSTRIAL E ATÉ MESMO 

RESIDENCIAL. SOLTA COM FACILIDADE POLCAS E 

PARAFUSOS ENFERRUJADOS.      
5 ESTOPA - 01 KG 270,000 UNIDADE  6,670 1800,90 

 

Especificação :PRODUTO QUE TENHA UMA FORMAÇÃO 

ESPECIAL Á BASE DE FIOS DE ALGODÃO PARA RETENÇÃO 

DE LIQUÍDOS COMO ÓLEOS, LIMPEZA DE PEÇAS E MÃOS.      
6 ÓLEO 4T 20W-50 - 01 LITRO 270,000 UNIDADE  30,570 8253,90 

 

Especificação :COMBINAÇÃO DE ÓLEOS MINERAIS 

ALTAMENTE REFINADOS E DE QUANTIDADES E UM AVANÇADO 

SISTEMA DE ADITIVOS PARA PROPORCIONAR ÓTIMA 

LIMPEZA E MOTOR, PROTEÇÃO CONTRA O DESGASTE E 

PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO. SUA FÓRMULA BALANCEADA 

PERMITE TAMBÉM A PROTEÇÃO DAS ENGRENAGENS DE 

TRANSMISSÃO E DA EMBREAGEM.      

7 
ÓLEO LUBRIFICANTE ATF PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA 

EMBALAGEM DE 01 LITRO 382,000 UNIDADE  26,960 10298,72 

 

Especificação :OS ÓLEOS LUBRIFICANTES ATF PARA 

DIREÇÃO HIDRÁULICA SÃO FORMULADOS COM ADITIVOS DE 

ALTA PERFORMANCE E CORANTES PARA FACILITAR A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.      
8 BATERIA AUTOMOTIVA SELADA, 12 VOLTS, 70 AH 108,000 UNIDADE  591,670 63900,36 

 

Especificação :NÃO RECONDICINADA E NÃO 

REMANUFATURADA. O ITEM DEVE OBEDECER ÁS NORMAS DA 

ABNT, NBR 6580, NBR 6581 E NBR 7815.      
9 BATERIA AUTOMOTIVA SELADA, 12 VOLTS, 60 AH 110,000 UNIDADE  331,780 36495,80 

 

Especificação :NÃO RECONDICIONADA E NÃO 

REMANUFATURADA. O ITEM DEVE OBEDECER ÁS NORMAS DA 

ABNT, NBR 6580, NBR 6581 E NBR 7815.      
10 BATERIA AUTOMOTIVA 100 AMPERES 100,000 UNIDADE  753,330 75333,00 
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Especificação :SÃO PROJETADAS PARA FORNECER 

CORRENTE ELÉTRICA DE 100 AMPERES POR HORA, IDEAL 

PARA VEÍCULOS QUE EXIGEM ALTA DEMANDA ENERGÉTICA.      
11 BATERIA AUTOMOTIVA 90 AMPERES 90,000 UNIDADE  840,000 75600,00 

 

Especificação :SÃO PROJETADAS PARA ATENDER A 

VEÍCULOS QUE EXIGEM ALTA POTÊNCIA ELÉTRICA.      
12 BATERIA AUTOMOTIVA 150 AMPERES 90,000 UNIDADE  910,170 81915,30 

 

Especificação :ESSENCIAL PARA O FUNCIONAMENTO 

ADEQUADO DO VEÍCULO, FORNECENDO ENERGIA PARA A 

PARTIDA DO MOTOR E PARA A OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELÉTRICOS.      
13 BATERIA AUTOMOTIVA SELADA, 12 VOLTS, 40 AH 60,000 UNIDADE  338,330 20299,80 

 

Especificação :NÃO RECONDICIONADA E NÃO 

REMANUFATURADA. O ITEM DEVE OBEDECER ÁS NORMAS DA 

ABNT, NBR 6580, NBR 6581 E NBR 7815.      
14 BATERIA AUTOMOTIVA DE 170 AMPERES 90,000 UNIDADE  1178,330 106049,70 

 

Especificação :COM LIGA DE PRATA E CHUMBO, PLACAS 

DE GRANDE ESPESSURA E ALTA DENSIDADE, SEPARADOS 

COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, 

ALTA ABSORÇÃO E BAIXA RESISTÊNCIA ELÉTRICA.      
15 FLUIDO DE FREIO DOT-4 500 ML 220,000 UNIDADE  24,940 5486,80 

 

Especificação :O PRODUTO É FORMULADO ESPECIALMENTE 

PARA O SISTEMA HIDRÁULICO DE FRANGEM VEÍCULAR 

AUTOMOTIVO, PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA NAS 

FRENAGENS O PRODUTO SEGUE ESPECIFICAÇÕES DAS 

NORMAS NBR E SAE.      
16 GRAXA PARA CHASSI - UNIDADE DE 01 KG 70,000 UNIDADE  37,000 2590,00 

 

Especificação :GRAXA AZUL, PRODUTO Á BASE DE 

PETRÓLEO, GRAXA DE CARÁTER LUBRIFICANTE PARA QUE 

OCORRA A LUBRIFICAÇÃO MAIS ECONÔMICA DE PINOS E 

TAMBÉM DAS ARTICULAÇÕES DE CHASSIS E AUTOMOTIVAS.      

17 
GRAXA PARA ROLAMENTOS GRAFITADA - TAMBOR DE 20 

KG 70,000 TAMBOR   583,420 40839,40 

 

Especificação :OBRIGADO POSSUIR EM SUA COMPOSIÇÃO 

E ÓLEOS ESPESSANTES, ADITIVOS DE EXTREMA PRESSÃO 

E PARTÍCULAS FINAS E GRAFITE.      
18 GRAXA PARA CHASSI - TAMBOR DE 20 KG 45,000 TAMBOR   431,210 19404,45 

 

Especificação :GRAXA AZUL, PRODUTO Á BASE DE 

PETRÓLEO, GRAXA DE CARÁTER LUBRIFICANTE PARA QUE 

OCORRA A LUBRIFICAÇÃO MAIS ECONÔMICA DE PINOS E 

TAMBÉM DAS ARTICULAÇÕES DE CHASSIS AUTOMOTIVOS.      

19 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES FLEX (API SJ-4 

SAE) LITRO M 20W50 EMBALAGEM DE 01 225,000 UNIDADE  22,140 4981,50 

 

Especificação :PRODUZIDO Á PARTIR DA COMBINAÇÃO DE 

ÓLEOS BÁSICOS DO REFINO DO PETRÓLEO MAIS ADITIVOS.      

20 
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA MOTORES FLEX ( 

API LITRO SJ-4 SAE) 5W30 EMB 01 260,000 UNIDADE  32,210 8374,60 

 

Especificação :PRODUZIDO Á PARTIR DE ÓLEOS BÁSICOS 

DO REFINO DO PETRÓLEO MAIS ADITIVOS.      
21 ÓLEO 40 - TAMBOR DE 20 LITROS 110,000 TAMBOR   464,580 51103,80 

 

Especificação :ÓLEO MINERAL 40 (02 LITROS), 

LUBRIFICANTE MINERAL, PARA USO EM MOTORES DIESEL 

DE ALTA POTÊNCIA, SUPERALIMENTOS OU 

TURBOALIMENTADOS, QUE OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS, 

EXIGINDO LUBRIFICANTES QUE OPEREM COM NÍVEL DE 

DESEMPENHO API CH-4 OU INFERIORES.      



 
 

 

           _____________________________________________________________________ 
    Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 
 

Página 67 de 95 

 

22 ÓLEO 68 HLP - TAMBOR DE 20 LITROS 145,000 TAMBOR   284,940 41316,30 

 

Especificação :ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 68 

(20 LITROS), PARA USO EM SISTEMAS HIDRÁULICOS DE 

ALTA PRESSÃO CATEGÓRICA HLP GRAU ISO 65, INDICADO 

PARA A LUBRIFICAÇÃO DE SISTEMAS HIDRÁULICOS E 

SISTEMAS CIRCULATÓRIOS QUE OPEREM EM CONDIÇÕES DE 

BAIXA PRESSÃO E TEMPERATURAS, (ABAIXO DE 1800RPM 

E PRESSÕES BAIXAS DE 1500 IBS) EM EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS, VEICULARES ENTRE OUTROS.      
23 ÓLEO 85W-140 API GL - TAMBOR DE 20 LITROS 95,000 TAMBOR   575,330 54656,35 

 

Especificação :LUBRIFICANTE FORMULADO COM BÁSICOS 

PARAFINICOSMEMADITIVOS DE EXTREMA PRESSÃO 

DESTINADOS A OFERECER SUPERIOR PROTEÇÃO AS 

ENGRENAGENS E DEMAIS COMPONENTES DO 

SISTEMA,SOBRETUDO NAS ÁREAS ONDE ESTÃO LOCALIZADAS 

AS GRANDES CARGAS DE CHOQUE E PRESSÕES ELEVADAS, 

INDICADAS PELAS CAIXAS DE TRANSMISSÃO MANUAL, 

DIFERENCIAL, MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS , SEMPRE QUE SOLICITADO LUBRIFICANTE COM 

CLASSIFICAÇÃO DE TODO SERVIÇO API GL-5.      
24 ÓLEO 90 API - GL - 5 - TAMBOR DE 20 LITROS 160,000 TAMBOR   538,680 86188,80 

 

Especificação :ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 90 (20 

LITROS), DE PRESSÃO EXTREMA (EP) PARA A 

LUBRIFICAÇÃO DE TRANSMISSÕES AUTOMOTIVAS, 

MECÂNICO, DEFERENTE, CONVENCIONAL, TOMADA DE FORÇA 

DE TRATORES, REDUTORES DE VELOCIDADE E SISTEMAS 

HIDRÁULICOS.      
25 ÓLEO 10W-30 API - TAMBOR DE 20 LITROS 140,000 TAMBOR   508,170 71143,80 

 

Especificação :ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL, 

MULTIFUNCIONAL DE AUTO DESEMPENHO,DO TIPO ÓLEO 

UNIVERSAL PARA A TRANSMISSÃO DE TRATORES UTTO-

UNIVERSAL TRACTOR TRANSMISSION OIL, CAPAZ DE 

PROMOVER ELEVADA PROTEÇÃO DE DESGASTE, ELEVADA 

RESISTÊNCIA A OXIDAÇÃO E CISALHAMENTO ASSIM COMO 

BAIXOS NÍVEIS DE RUÍDOS NA APLICAÇÃO EM FREIOS, 

INDICADO TAMBÉM PARA USO EM TRANSMISSÕES DO TIPO 

POWERSHIFT OU SINCRONIZADOS, CONVERSORES DO 

TORQUE, SISTEMAS HIDRÁULICOS E SISTEMAS DE FREIO 

ÚMIDO, INTEGRADOS AOS SISTEMAS DE EIXOS QUE 

EQUIPAM DIVERSOS VEÍCULOS COM TRATORES, 

COLHEITADEIRAS, EMPILHADEIRAS, EQUIPAMENTOS DE 

CONSTRUÇÃO E DEMAIS EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÃO E 

DEMAIS EQUIPAMENTOS PESADOS (OFF-ROAD).      
26 ÓLEO 80 API GL-5 - 01 LITRO 270,000 UNIDADE  43,330 11699,10 

 

Especificação :ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 80 (01 

LITRO), LUBRIFICANTE MINERAL DE PRESSÃO EXTREMA 

(EP), PARA LUBRIFICAÇÃO DE TRANSMISSÕES 

AUTOMOTIVAS, MECÂNICO, CONVENCIONAL, DIFERENCIAL 

E CAIXA DE MARCHAS.      
27 ÓLEO 2T 500 L 290,000 UNIDADE  27,440 7957,60 

 

Especificação :ÓLEO DOIS TEMPOS, É FUNDAMENTAL 

PARA QUE O MOTOR NÃO SOFRA SÉRIOS DANOS. UM DOS 

SEUS PRINCIPAIS BENEFÍCIOS É A CAPACIDADE DE 

PROLONGAR A VIDA ÚTIL DO MOTOR E MANTÊ-LO LIMPO 

POR MAIS TEMPO. API TC, JASO FB (BD) ISSO L-EGD, 

QUE POSSUEM PACOTES DE ADITIVOS PARA GARANTIR UM     
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NÍVEL DE PERFORMANCE AO MOTOR ANTI-DESGASTE E 

LIMPEZA. 
 

28 
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA MOTORES FLEX (APS 

S LITRO J-4 SAE) 5W-30 BEM 270,000 UNIDADE  32,670 8820,90 

 

Especificação :OS ÓLEOS LUBRIFICANTES MINERAIS 

PARA MOTORES FLEX NÃO FORMULÁRIOS PARA ATENDER AS 

ESPECIFICAÇÕES DOS MOTORES FLEX GARANTINDO 

EFICIÊNCIA E PROTEÇÃO. ELES SÃO ESSENCIAIS PARA A 

LUBRIFICAÇÃO E PROTEÇÃO DAS PEÇAS INTERNAS DO 

MOTOR, MINIMIZANDO ATRITO E PREVENINDO O 

SUPERAQUECIMENTO.      
29 ÓLEO 10W-30 API TAMBOR DE 20 LITROS 150,000 TAMBOR   551,080 82662,00 

 

Especificação :É UM ÓLEO LUBRIFICANTE 

SEMISSINTÉTICO PROJETADO PARA MOTORES MODERNOS, 

OFERECENDO DESEMPENHO PARA DIVERSAS CONDIÇÕES.      
30 ADITIVO PARA RADIADOR - 01 LITRO 225,000 UNIDADE  14,270 3210,75 

 

Especificação :ADITIVO PARA RADIADOR, 

CONCENTRADO, PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS, 

CONTENDO ADITIVOS ESPECIAIS PARA A CONSERVAÇÃO.      
31 FLUIDO PARA RADIADOR - 01 LITRO 200,000 UNIDADE  19,020 3804,00 

 

Especificação :TRATA - SE DE UM PRODUTO QUÍMICO Á 

BASE DE POLIETILENOGLICOL, QUE É MISTURADO COM 

ÁGUA E UTILIZADO PARA PROTEGER AS PARTES INTERNAS 

E METÁLICAS DO MOTOR. ALÉM DE GARANTIR O 

RESFRIAMENTO DOS COMPONENTES DO PROPULSOR, O 

ADITIVO AUXILIA NO EQUILIBRIO DA TEMPERATURA DO 

BLOC.      
32 ÓLEOS LUBRIFICANTES 20,000 UNIDADE  123,480 2469,60 

 

Especificação: DESCRIÇÃO: Óleo lubrificante de 

base 100% sintética com viscosidade multiviscosa 

SAE 5W40, desenvolvido para motores de alto 

desempenho movidos a gasolina, etanol, flex ou 

GNV. O produto deve obrigatoriamente atender ou 

superar as classificações de desempenho API SP e 

ACEA A3/B4, garantindo elevada proteção contra a 

oxidação, controle de formação de borras e 

excelente fluidez na partida a frio para redução 

do desgaste prematuro. É indispensável que o 

lubrificante possua registro ativo na ANP e seja 

fornecido em embalagens lacradas de um litro que 

apresentem de forma legível o lote, a data de 

fabricação e o prazo de validade, assegurando a 

manutenção da película protetora mesmo em 

condições de alta temperatura e a total 

compatibilidade com sistemas de catalisadores.      
33 BATERIAS PARA CAMINHONETE RANGER 70 AH 2,000 UNIDADE  637,670 1275,34 

 

Especificação : DESCRIÇÃO: Bateria automotiva de 

70 Ah (Ampere-hora) com tensão nominal de 12V e 

tecnologia livre de manutenção, especificamente 

dimensionada para aplicação em caminhonetes Ford 

Ranger e veículos pesados equivalentes.      
34 BATERIAS PARA MOTOS AH 4,000 UNIDADE  198,000 792,00 

 

Especificação: DESCRIÇÃO: Bateria automotiva 

selada de 5 Ah (Ampere-hora) com tensão nominal 

de 12V e tecnologia VRLA (chumbo-ácido regulada 

por válvula) com eletrólito absorvido em manta de     
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vidro (AGM), especificamente projetada para 

motocicletas de baixa e média cilindrada. 
 

    
Total: 1087812,47 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. VII, Lei Federal nº 14.133/2021 

8.1. A Contratada deverá, durante a vigência do contrato, executar os serviços em conformidade comas condições 

estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, bem como prestar as garantias técnicas exigidas, manter as 

qualificações técnicas de seus profissionais, fornecer os documentos exigidos dentro dos prazos estipulados, prestar 

todas as informações, relatórios e esclarecimentos solicitados, reportar quaisquer anormalidades, fatos ou 

irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços, responsabilizar-se pela conservação dos ambientes 

onde desempenhe as atividades, e demais exigências. 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. VIII, Lei Federal nº 14.133/2021 

9.1. O objeto será solicitado de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria, mediante a emissão de 

requisição/solicitação e da nota de empenho devidamente assinada. 

9.2. Os estimativos relacionados nesse Estudo Técnico Preliminar não geram qualquer tipo de obrigação a Secretaria, 

podendo Município promover a contratação de acordo com o surgimento das suas necessidades, obedecendo à 

legislação pertinente. 

9.3. Para que a contratação atinja os resultados pretendidos pela Secretaria é necessário um conjunto de elementos e 

especificações técnicas com descrição minuciosa do objeto. Deve-se considerar: a qualidade do produto, a pontualidade 

no prazo de entrega, considerando a localização geográfica do município e dos locais a serem executados, uma vez 

que são pontos relevantes que também devem ser considerados. 

9.4. O Município contará, também, com a transparência e responsabilidade da contratada ao lidar com o fornecimento, 

assim como com a dedicação na execução com excelência. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. IX, Lei Federal nº 14.133/2021 

10.1. Evidenciamos, aqui, os benefícios a serem alcançados com a contratação, que diz respeito a ganhos diretos e 

indiretos, efetividade, desenvolvimento, economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento de recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis, que serão comprovados com a efetiva contratação, tratando-se de itens 

indispensáveis à administração pública, à melhor execução do objeto, à manutenção, estruturação e equipagens de 

órgãos e equipamentos públicos e à execução das mais variadas políticas públicas a cargo da gestão. 

10.2. A contratação propicia agilidade e qualidade no produto prestado à sociedade em geral, tendo em vista a carência 

de profissionais, equipamentos e ferramentas necessários para a realização desses. 
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10.3. O planejamento das unidades demandantes é importante para garantir a efetiva qualidade na prestação do produto, 

como por exemplo, o cumprimento dos prazos para solicitar a demanda em conformidade com o Estudo Técnico. Além 

disso, os demandantes devem racionalizar o uso do objeto, visto que tal prática influenciara na economicidade, melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; considerando-se, pois, tais atividades 

como promotoras de sustentabilidade em âmbito do serviço público e da sociedade. 

10.4. É fundamental destacar a figura do Gestor para garantir economicidade, o melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais ou financeiros disponíveis, uma vez que ele é o responsável em filtrar as demandas, antes de seguir 

ao ordenador de despesas para a efetivação da autorização de empenho. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. X, Lei Federal nº 14.133/2021 

11.1. Não serão necessárias quaisquer adequações físicas, logística, pessoal, procedimental ou regimental. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OUINTERDEPENDENTES: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. XI, Lei Federal nº 14.133/2021 

12.1. No presente caso, podem ocorrer futuras contratações correlatas e/ou interdependentes de materiais ora licitados 

aquisição de aquisição de equipamentos, por exemplo, bem como para aquisição de materiais faltantes, 

remanescentes ou que resultarem fracassados ou desertos no presente certame, porém espera-se economias e ganhos 

em escala. Nesse caso, pode-se identificar posteriores ações complementares que poderão ser sopesadas em futuras 

contratações com ajustes no planejamento de contratações desses materiais. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. XII, Lei Federal nº 14.133/2021 

13.1. É de responsabilidade das empresas que vierem a ser contratado, adotar, no fornecimento objeto desta 

contratação, no que couberem, as práticas de sustentabilidade constantes, bem como que sejam observados os 

requisitos ambientais do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO para uso 

de produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

13.2. Os fornecedores deverão observar as normas de sustentabilidade acerca da execução do objeto, o uso de 

equipamentos que diminuam a emissão de gases tóxicos, ruídos sonoros, dentre outros. 

13.3. Sendo assim, como forma de minimizar os efeitos danosos ao meio ambiente, podem ser apresentados pelo 

fornecedor a utilização carros revisados e em bom estado de conservação na realização do objeto, valorizando a 

economicidade da contratação, as boas práticas de sustentabilidade e refreamento do desperdício e não contribuir com 

o aquecimento global ou emissão de gases prejudiciais a natureza. 

14. CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. XIII, Lei Federal nº 14.133/2021 
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14.1. O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado em harmonia com o disposto do Decreto municipal 

nº 12/2024, art. 82 a 86 da lei nº 14.133/21, e os demais aspectos normativos, onde conclui-se pela VIABILIDADE 

DA CONTRATAÇÃO – uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, 

efetividade e economicidade. Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente as demandas 

formuladas, devendo-se dar prosseguimento ao processo de aquisição. 

15. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

NOME: Raimundo Pinheiro dos Santos. MATRÍCULA: 40787; 

 

NOME: Eduardo Moraes Sanches. MATRÍCULA: 36722. 

 

 

 

 

      _____________________________________ 

                                               RAIMUNDO PINHEIRO DOS SANTOS 

                                                      Equipe de Planejamento/PMSDA 

                                                    Portaria nº 841/2026-GAB/PMSDA. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + 

Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o 

da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + 

Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA, para fins legais, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos 

legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei nº Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 

da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei 

Complementar e no art. 4º da Lei nº 14.133/21. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + 

Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E VERACIDADE 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + 

Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + 

Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS 

CUSTOS 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + 

Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que cumpre a proposta econômica apresentada compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

           _____________________________________________________________________ 
    Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 
 

Página 78 de 95 

 

 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO 

DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA E A EMPRESA: 

____________________. 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia-Pará, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à Rua 

Acrísio Santos, s/n, Centro, CEP nº 68520-000, representado neste ato pelo(a) Sr(a). ELIZANE SOARES DA SILVA 

e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa, ____________________, inscrita no 

CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº 

___.___.___-__, de acordo com a representação legal que lhe é de direito, têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente contrato para: , conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico PE nº 005/2025 - PMSDA, na Ata de 

Registro de Preços nº __________, e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir 

mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo Administrativo nº 003/2025 - 

SEPLAN, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021 e da Lei 

Complementar nº 123/2006, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE ÓLEO LUBRIFICANTES DIVERSOS E BATERIAS AUTOMOTIVAS, PARA ATENDER A DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA. 

, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNT. (R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

      

      

      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de __________ contados da data de assinatura, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ __.___,___,__ (valor por extenso). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em __ de __________ de 202_. 

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 
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9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 

(trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O 

atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: __ – __________________. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: __ – __________________. 

PROJETOS / ATIVIDADES: _.___ – __________________. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: _._.__.__.__ – __________________. 

SUBELEMENTO: _._.__.__.__ – __________________. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de São Domingos do Araguaia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São Domingos do Araguaia – PA, __ de ____________ de 202_. 

 

__________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CNPJ: __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 

 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 
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ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________. 

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 0010/2026 – PMSDA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 – SEPLAN. 

No dia __ de __________ de 202_, a Prefeitura de São Domingos do Araguaia, tendo como interveniente o/a, neste 

ato denominado Órgão Gerenciador, com sede na Rua Acrísio Santos, s/, Centro, CEP nº 68520-000, representado 

neste ato pelo Sr. __________. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, situada na [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP] 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__ de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133/21 e Decreto Federal 11.462/2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

ÓLEO LUBRIFICANTES DIVERSOS E BATERIAS AUTOMOTIVAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA. 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos 

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNT. (R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

      

      

      

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto 

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos 

itens e nem das quantidades indicadas. 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e 

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 
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1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na 

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade desta ata. 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contratação, 

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA 

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras 

ou a nota de empenho, contados da convocação. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou 

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 

estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Observar-se-á disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, bem como 

no Decreto Municipal nº 186 de 08 de janeiro de 2024 no que for aplicável, sendo as decisões sobre a anuência (ou 

vedação), única e exclusivamente á critério da Administração de São Domingos do Araguaia.  

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
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5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado do certame, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice ___________ 

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo 

valor. 

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado. 

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória e a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, Termo de Referência e demais 

anexos do Processo Administrativo nº 009/2025 - SERPLAN, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 
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c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos nos termos do Edital, Termo de Referência e demais anexos do Processo Administrativo nº 

009/2025 - SERPLAN, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; ou 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade superior da contratante. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público 

ou a pedido do fornecedor. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados 

ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 

para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
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6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTROS DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do 

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também 

participante para efeito de remanejamento. 

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações da Secretaria 

Municipal de Transporte e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária 

da Ata. 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, da Secretaria Municipal de Transporte e Beneficiárias da Ata. 

São Domingos do Araguaia – PA, __ de ____________ de 202_. 

 

__________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CNPJ: __.___.___/____-__ 
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Órgão Gerenciador 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

Beneficiária 

 

 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

Beneficiária 

 

Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

3.  

ANEXO VII 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

PREÇO DE VENDA POR PRODUTO 

QTD. 1 

(ML) MARGEM DE LUCRO 0,00% 

(SN) ALIQUOTA SIMPLES 

NACIONAL 
0,00% 

PIS 0,00% 

COFINS 0,00% 

ICMS/ISS 0,00% 

IRPJ 0,00% 

CSLL 0,00% 

FRETE 0,00% 

SEGURO 0,00% 

OUTRAS DESPESAS 0,00% 

(ST) SUBSTITUIÇÃO 
0,00% 

TRIBUTÁRIA 

IPI (somente p Industria) 0,00% 
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ÍNDICE 

VALORES 

FÓRMULA 

SIMPLES 

NACIONAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

UNITARIO 

COM 

LUCRO 

TOTAL 

COM 

LUCRO 

RESUMO RESULTADO RESULTADO RESULTADO 
RESUL

TADO 

(PV) 

PREÇO DE 

VENDA 

 SIMPLES 

NACIONAL 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

CUSTO R$ - 

PV = 

CUSTO/ 

(1- ALIQ. 

SN - ML) 

 

FÓRMULA 

LUCRO 

PRESUMIDO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

UNITARIO 

COM 

LUCRO 

TOTAL 

COM 

LUCRO 

RESULTADO RESULTADO RESULTADO 
RESUL

TADO 

LUCRO 

PRESUMIDO 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

PV = 

CUSTO / 

(1- ALIQ. 

PIS - 

ALIQ. 

COFINS - 

ALIQ. 

ICMS - 

ALIQ. 

IRPJ 

- ALIQ. 

CSLL - 

ML) 

 

FÓRMULA 

LUCRO 

REAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

UNITARIO 

COM 

LUCRO 

TOTAL 

COM 

LUCRO 

RESULTADO RESULTADO RESULTADO 
RESUL

TADO 

LUCRO 

REAL 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

PV = 

CUSTO / 

(1- ALIQ. 

PIS - 

ALIQ. 

COFINS - 

ALIQ. 

ICMS - 
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ALIQ. 

IRPJ 

- ALIQ. 

CSLL – 

ML) 
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